
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL

ANO LXIII - Nº 138 - TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2008 - BRASÍLIA-DF



 MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE
Garibaldi Alves Filho - (PMDB-RN) (2) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Tião Viana - (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Alvaro Dias - (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Efraim Morais - (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Gerson Camata - (PMDB-ES)

3º SECRETÁRIO 
César Borges - (PR-BA) (1) 

4º SECRETÁRIO 
Magno Malta - (PR-ES) 

 
Suplentes de Secretário 

1º - Papaléo Paes - (PSDB-AP) 
2º - Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE) 
3º - João Vicente Claudino - (PTB-PI) 
4º - Flexa Ribeiro - (PSDB-PA)

EXPEDIENTE
Agaciel da Silva Maia

Diretor-Geral do Senado Federal 
Júlio Werner Pedrosa

Diretor da Secretaria Especial de Editoração e Publicações  
José Farias Maranhão

Diretor da Subsecretaria Industrial 

Cláudia Lyra Nascimento 
Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Maria Amália Figueiredo da Luz 
Diretora da Secretaria de Ata  

Denise Ortega de Baere 
Diretora da Secretaria de Taquigrafia 

 

LIDERANÇAS

Maioria
(PMDB) - 21

Líder
Valdir Raupp - PMDB

....................

Líder do PMDB - 21

Valdir Raupp

Vice-Líderes  do PMDB
Almeida Lima
Valter Pereira

Gilvam Borges

Leomar Quintanilha
Neuto De Conto

Wellington Salgado de Oliveira

Bloco de Apoio ao Governo
(PT/PR/PSB/PC DO B/PP/PRB) - 21

Líder
Ideli Salvatti - PT

Vice-Líderes
João Ribeiro

Renato Casagrande
Inácio Arruda

Marcelo Crivella
Francisco Dornelles

....................

Líder do PT - 12

Ideli Salvatti

Vice-Líderes  do PT
Eduardo Suplicy

Fátima Cleide
Flávio Arns

Líder do PR - 4

João Ribeiro

Vice-Líder  do PR
Expedito Júnior

Líder do PSB - 2

Renato Casagrande

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares

Líder do PC DO B - 1

Inácio Arruda

Líder do PP - 1

Francisco Dornelles

Líder do PRB - 1

Marcelo Crivella

Bloco Parlamentar da Minoria
(DEM/PSDB) - 24

Líder
Mário Couto - PSDB

Vice-Líderes
Heráclito Fortes
Flexa Ribeiro

Demóstenes Torres
Eduardo Azeredo
Adelmir Santana

João Tenório
  Kátia Abreu

Papaléo Paes

....................

Líder do DEM - 12

José Agripino

Vice-Líder  do DEM

Jayme Cam

Antonio Carlos Júnior

pos

Maria do Carmo Alves

Kátia Abreu

Líder do PSDB - 12

Arthur Virgílio

Vice-Líderes  do PSDB
Marconi Perillo

Alvaro Dias
Marisa Serrano

Cícero Lucena

PTB - 8

Líder
Epitácio Cafeteira - PTB

Vice-Líder
Sérgio Zambiasi

PDT - 5

Líder
Osmar Dias - PDT

Vice-Líder
Patrícia Saboya

PSOL - 1

Líder
José Nery - PSOL

Governo

Líder
Romero Jucá - PMDB

Vice-Líderes
Delcídio Amaral

Antonio Carlos Valadares
João Pedro

Gim Argello

            (1)

        (1)

(2,3)

(4)

1. A Senadora Kátia Abreu encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. 

4. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 18.07.2008.

3. Em 07.07.2008, o Senador Antonio Carlos Júnior é designado Vice-Líder do DEM, em substituição ao Senador Raimuno Colombo (OF Nº 068/08-GLDEM).

2. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.



SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-

deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária COHAB 
Nova Carolina S.O.S Vida Nova de Carolina para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Carolina, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 740, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Comunitária Cohab Nova Carolina SOS Vida Nova de Carolina para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Carolina, 
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à União dos Moradores da COHEB Saca-
vém para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 148, de 30 de março de 2006, que outorga 

autorização à União dos Moradores da COHEB Sacavém para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal.

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Fortaleza para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 687, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação de Difusão Comunitária Fortaleza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente Cristã de Ilhota para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 778, de 25 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Beneficente Cristã de Ilhota para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Centro Social Comunitário Joel Canela 
de Oliveira para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Felipe Guerra, Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 59, de 15 de fevereiro de 2006, que outorga 

autorização à Centro Social Comunitário Joel Canela de Oliveira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Felipe Guerra, Estado do Rio Grande do 
Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Novo Horizonte Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cupira, Estado 
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 970, de 20 de novembro de 2006, que 

outorga permissão à Novo Horizonte Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cupira, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Amigos de Ielmo Marinho 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ielmo Marinho, Estado do Rio 
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 407, de 28 de agosto de 2006, que outorga 

autorização à Associação Amigos de Ielmo Marinho para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ielmo Marinho, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Educacional e de 
Desenvolvimento Cultural e Comunicação Social de Doutor Severiano – RN para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 405, de 28 de agosto de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Educacional e de Desenvolvimento Cultural e Comunicação Social de 
Doutor Severiano – RN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação João XXIII para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mafra, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 18 de julho de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação João XXIII para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mafra, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.



37138  Terça-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 164, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO Comunitária de Comu-
nicação e Cultura Alternativa para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Urubici, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 585, de 15 de setembro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Alternativa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Urubici, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 165, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Apeuense de Radiodifusão 
Comunitária – AARC para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.005, de 7 de dezembro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Apeuense de Radiodifusão Comunitária – AARC para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

 (*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 166, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural Mo-
delo – ACCM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 295, de 28 de julho de 2004, que outorga au-

torização à Associação Comunitária e Cultural Modelo – ACCM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 167, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Medianeira S/C Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Buritis, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 177, de 3 de abril de 2006, que outorga per-

missão à Rádio FM Medianeira S/C Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Buritis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 168, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Guarani para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetés, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 133, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação de Difusão Comunitária Guarani para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetés, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 169, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Difusão Cul-
tural Ramal Livre para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 747, de 24 de outubro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Comunitária de Difusão Cultural Ramal Livre para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 170, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção de Jardim de Piranhas/RN para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jardim de Piranhas, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 127, de 24 de março de 2006, que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Comunicação de Jardim de Piranhas/RN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jardim de Piranhas, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural Qui-
xabense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixabá, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 212, de 12 de junho de 2003, que outorga 

autorização à Associação Comunitária e Cultural Quixabense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixabá, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Liberdade de Itarema 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itarema, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 13 de dezembro de 2006, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 7 de maio de 2001, a concessão outorgada à Rádio Liberdade de Itarema Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itarema, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Hartz, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 713, de 23 de outubro de 2006, que outorga 

autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Hartz, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Santuário fm Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santa Maria, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.840, de 12 de setembro de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 11 de setembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Santuário fm Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

(*) DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Semeador para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santana, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 372, de 12 de julho de 2007, que outorga per-

missão à Fundação Semeador para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Santana, Estado do 
Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de junho de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. 

(*) Publicado nesta edição por não ter sido inserido no DSF nº 89, de 18-6-08, por omissão gráfica.
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(Inicia-se a Sessão às 14 horas e encerra-
se às 15 horas e 4 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Há oradores inscritos.
O primeiro orador inscrito é o Senador Marco 

Maciel, que fez uma permuta com o Senador Papa-
léo Paes.

Portanto, o Senador Papaléo Paes tem a palavra 
por até 20 minutos. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, antes, quero agradecer a 
gentileza do Senador Marco Maciel por ter feito a per-
muta comigo na ordem dos oradores inscritos. Mais 
uma vez, fico-lhe grato.

Sr. Presidente, no último dia 16 de maio, o jor-
nalista Gilberto Dimenstein publicou, na Folha Online, 
importante matéria sobre o ensino técnico, em que 
destaca as profissões do futuro. Na tarde de hoje, gos-
taria de trazer ao conhecimento desta Casa alguma 
reflexões a esse respeito.

De acordo com o artigo, estudos realizados pela 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) demonstram 
que a falta de capacitação do trabalhador para lidar 
com processos tecnológicos complexos e equipamentos 
industriais de alta tecnologia representa um dos prin-
cipais fatores limitativos da ampliação da capacidade 
de produção e da melhoria dos níveis de produtividade 
industrial do Brasil.

A grande maioria das indústrias brasileiras apon-
ta a falta de mão-de-obra qualificada como o principal 
problema para a melhoria do nível de competitividade 
de nossas empresas.

A retomada do crescimento da economia nacional 
certamente tornou a oferta de mão-de-obra especializa-
da um problema mais acentuado e que hoje represen-
ta um verdadeiro ponto de estrangulamento do nosso 
processo de desenvolvimento econômico.

A baixa qualidade de nossa educação básica di-
ficulta o processo de aprendizagem dos trabalhadores 
em todas as áreas e representa um grave problema 

tanto para o processo de recrutamento como para a 
capacitação do trabalhador dentro da empresa.

Muitas empresas enfrentam sérias dificuldades 
para recrutar trabalhadores, até mesmo para postos 
de trabalho que requerem menor grau de qualifica-
ção, em decorrência das exigências crescentes de 
qualidade dos produtos no mercado nacional e inter-
nacional. A baixa qualidade da educação básica afeta 
todas as áreas da produção industrial, principalmente 
os setores de produção, pesquisa e desenvolvimen-
to e administração, independentemente do porte das 
empresas, comprometendo os padrões de eficiência, 
produtividade e qualidade dos produtos, tornando 
muitas empresas nacionais sem competitividade no 
mercado internacional.

Sr. Presidente, são muitos os setores industriais 
prejudicados por essas deficiências de mão-de-obra, 
destacando-se os setores sucroalcooleiro, de vestuá-
rio, de equipamentos de transporte, de indústrias ex-
trativas, de máquinas e equipamentos e de veículos 
automotores. 

Isso obriga muitas empresas a investir em qua-
lificação de mão-de-obra, em decorrência da oferta 
insuficiente e inadequada dos cursos de capacitação 
que deveriam suprir as necessidades específicas de 
diversos setores industriais.

A escassez de mão-de-obra especializada para o 
setor sucroalcooleiro, por exemplo, levou empresários 
brasileiros a criar um curso técnico de nível médio para 
a produção do setor de álcool. Trata-se de experiência 
inovadora em que as aulas práticas são ministradas 
dentro das próprias usinas produtoras de etanol.

Praticamente todos os alunos da primeira tur-
ma desse curso técnico já têm emprego garantido, o 
que significa algo muito valioso na atual conjuntura 
socioeconômica, em que muitos cursos de formação 
ou especialização não oferecem garantia de empre-
go estável.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Federação das 
Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan) realizou pesquisa, 
em 2007, com 416 empresas industriais brasileiras, que 
empregam 495.940 trabalhadores, indicando as dez 
profissões que apresentam as melhores perspectivas 
profissionais na área industrial.

Ata da 167ª Sessão Não Deliberativa,  
em 8 de setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias e Jefferson Praia
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Trata-se de uma pesquisa muito importante e 
que pode ser decisiva para o projeto de vida de muitos 
jovens que geralmente têm dificuldades em escolher 
o curso, a especialização ou a profissão que devem 
abraçar.

Todos nós sabemos que a escolha adequada de 
uma profissão é fundamental na vida da grande maioria 
dos jovens, pois a decisão certa, aquela que combina 
vocação, utilidade e existência de demanda para essa 
profissão, representa um passo fundamental, que po-
derá levar o jovem ao sucesso ou ao fracasso na sua 
vida profissional e, em decorrência disso, ao sucesso 
ou ao fracasso na vida pessoal e familiar.

Não se trata, evidentemente, de uma relação 
exaustiva de especializações e profissões, nas quais 
todos os jovens devem enquadrar-se, pois muitas ou-
tras opções existem para os jovens, e essas escolhas 
são muito pessoais, muito individuais e muito espe-
cíficas.

O que é importante para os jovens, principal-
mente no momento atual de retomada do processo 
de crescimento da nossa economia, é considerar esse 
conjunto de profissões e especializações como algo 
que pode contribuir para uma escolha adequada, que 
una vocação e utilidade, de acordo com a personali-
dade de cada um.

As perspectivas atuais do mercado de trabalho 
apresentam maiores e melhores oportunidades para 
as seguintes especialidades: engenheiro de petróleo; 
engenheiro ambiental; técnico em produção, conser-
vação e de qualidades em alimentos; ajudantes de 
obras civis; analistas de sistemas computacionais; 
trabalhadores da fabricação de cerâmica estrutural 
para construção; técnicos de produção de indústrias 
químicas, petroquímicas, refino de petróleo, gás e 
afins; técnicos em fabricação de produtos plásticos e 
de borracha; técnicos florestais e técnicos em mani-
pulação farmacêutica.

Para que o Brasil cresça de maneira equilibrada, 
segura e permanente, é necessário que o Governo au-
mente o número de escolas técnicas, para que nossa 
juventude possa dispor de uma oferta de cursos, de 
treinamento e de aperfeiçoamento em muitas áreas. 
Essa, certamente, é a melhor alternativa para se pro-
mover a inclusão social e eliminar a dependência do 
Bolsa-Família, dependência essa que atinge grande 
número de brasileiros.

Com isso, evitaremos o que muitas vezes ocorre 
atualmente: elevado nível de desemprego de jovens e, 
ao mesmo tempo, postos de trabalho não ocupados 
por inexistência de pessoas capacitadas para ocupar 
essas vagas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de 
encerrar este breve pronunciamento sobre tema tão 
importante para nossos jovens e para o desenvolvi-

mento social e econômico do País, apresento minhas 
congratulações ao eminente jornalista Gilberto Dimens-
tein, pela excelência da obra que vem realizando ao 
longo dos últimos anos, destacando, mais uma vez, 
sua grande contribuição para a inclusão social dos 
nossos jovens.

O Sr. Marco Maciel (DEM – PE) – Nobre Senador 
Papaléo Paes, V. Exª me permite um aparte?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Com 
muita honra, Sr. Senador.

O Sr. Marco Maciel (DEM – PE) – Eu gostaria, 
em rápidas palavras, de congratular-me com V. Exª pela 
manifestação que faz na tarde de hoje sobre a questão 
do ensino técnico. Há muito tempo, tenho admiração 
pelo Jornalista Gilberto Dimenstein. Tive oportunidade 
de conhecê-lo em Brasília; com obstinada dedicação 
às causas da educação. Entre essas, está a questão 
do ensino técnico, posto que ela é fundamental, para 
que o País possa suprir, como V. Exª assinalou, as 
carências de mão-de-obra devidamente habilitadas. 
Muitas vezes ocorre que, em determinado Estado ou 
Município, uma empresa precisa se instalar, mas não 
consegue fazê-lo por inexistência de mão-de-obra 
qualificada. Acho que essa é uma questão que não 
pode ser desprezada. É necessário o investimento em 
educação se quisermos, realmente, promover desen-
volvimento econômico e social no nosso País. Cum-
primento V. Exª por seu discurso.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Agrade-
ço a V. Exª. Fico muito honrado pelo seu aparte, prin-
cipalmente porque reconheço em V. Exª uma grande 
autoridade na área da educação. V. Exª já exerceu car-
gos importantes, inclusive o de Ministro da Educação. 
Realmente, fico muito honrado em ouvir o que V. Exª 
acrescentou e que faz parte do meu pronunciamento. 
Muito obrigado.

Sr. Presidente, tenho plena convicção de que este 
sentimento é o sentimento de todas as Senadoras e 
de todos os Senadores que respeitam e admiram o 
trabalho extraordinário desenvolvido por Gilberto Di-
menstein, como há pouco o Senador Marco Maciel fez 
questão de afirmar.

Aproveito ainda para lembrar – quero deixar isto 
bem claro, inclusive tirei algumas dúvidas a este res-
peito no meu Estado do Amapá – que apresentei dois 
projetos que autorizam o Governo Federal a instalar 
escolas técnicas no meu Estado. O primeiro é o PLS 
nº 484, de 2003, que propõe a criação da Escola Téc-
nica Federal de Macapá; o segundo é o PLS nº 341, 
de 2007, que autoriza a criação da Escola Técnica Fe-
deral de Construção Naval do Município de Santana 
– trata-se de uma área portuária que, realmente, hoje, 
necessita dessa Escola Técnica de Construção Naval, 
para servir a toda a população do Estado do Amapá. 
Ambos os projetos foram aprovados terminativamen-
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te pela Comissão de Educação do Senado e, neste 
momento, encontram-se na Câmara dos Deputados, 
para apreciação daquela Casa, o que, espero, ocorra 
em breve, para benefício de todo o povo amapaense.

Finalmente, eu gostaria de deixar aqui meu apelo 
às autoridades governamentais, para que criem novas 
escolas, novas unidades de ensino técnico, principal-
mente nas regiões mais distantes e menos desenvol-
vidas, como o Norte e o Nordeste do Brasil.

Quero, mais uma vez, agradecer ao Senador 
Marco Maciel e, mais uma vez, deixar aqui bem claro 
a admiração e o respeito que tenho por V. Exª. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Papaléo Paes.
Com a palavra, o Senador Marco Maciel.
V. Exª dispõe de 20 minutos para o seu pronun-

ciamento.
O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, nobre Senador Alvaro Dias, Srªs e Srs. 
Senadores, na tarde de hoje, venho fazer duas co-
municações: a primeira diz respeito ao falecimento do 
ex-Prefeito da cidade do Recife e ex-Vice-Governador 
de Pernambuco, Pelópidas Silveira, ocorrido no último 
dia 6 de setembro.

Estou requerendo inserção em Ata de voto de 
profundo pesar e apresentação de condolências aos 
seus familiares, à Prefeitura de Recife, ao Governo do 
Estado de Pernambuco e à Universidade Federal de 
Pernambuco, posto que Pelópidas Silveira fora também 
professor do curso de Engenharia da Universidade Fe-
deral de Pernambuco e Secretário de Estado.

Pelópidas Silveira faleceu aos 93 anos e teve 
vida pública exemplar. Além de competente adminis-
trador, ele conhecia os problemas do País. Era um 
político na plena acepção do termo, cônscio de suas 
responsabilidades, com postura ética que todos ad-
miravam e convicções ideológicas muito firmes. Nem 
por isso era pessoa intransitiva, que se negava ao di-
álogo – conseqüentemente quando isso se impunha 
ao entendimento.

Ele era casado com a Drª Marilu Silveira, formada 
em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco 
e tinha três filhos, sendo de destacar Hebe e Thales, 
cujo depoimento a respeito do pai é extremamente 
significativo.

Pelópidas Silveira assumiu a Prefeitura da cidade 
do Recife, pela primeira vez, de fevereiro a agosto de 
1946, nomeado por José Domingues da Silva, então 
Interventor do Governo estadual, indicado pelo Presi-
dente Getúlio Vargas. Com o fim do período Vargas, 
em 1945, Pelópidas ajudou a criar a Frente do Recife, 
integrada pelo PSB, PCB, PTB e pequenos partidos, 

coligação que lhe garantiria, em 1955, conforme disse 
o Jornal do Commercio, o título de o primeiro Prefeito 
eleito do Recife pelo voto direto.

Pelópidas Silveira era considerado, por aliados 
e adversários, uma unanimidade no campo da ética, 
e isso se manifestou de forma muito expressiva por 
ocasião do seu sepultamento, com manifestações do 
Governador de Pernambuco, do Prefeito da capital e 
de muitos outros políticos.

Eu gostaria de fazer referência a alguns desses 
depoimentos, a começar pelo do Senador Jarbas Vas-
concelos, que disse:

“A morte de Pelópidas deixa uma lacuna 
na política, não apenas de Pernambuco, mas 
de todo o País. Ele influenciou gerações de 
políticos e de gestores públicos por sua ética, 
competência administrativa e coerência. Por 
isso, conquistou o respeito e a admiração até 
dos adversários”.

O Vereador Liberato Costa Júnior, do PMDB, 
lembrou que ele “exercitou todas as suas atividades – 
vice-govenador, prefeito e secretário de Viação – com 
muita seriedade e talento.”. E concluiu dizendo: “É uma 
grande vacâcia nos quadros políticos”.

O ex-Deputado Federal e ex-Ministro da Justiça 
Fernando Lyra também se manifestou, dizendo que ele 
“era uma das figuras mais representativas da esquer-
da brasileira. Político sério, de caráter extraordinário”.

Pelópidas Silveira foi, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, um grande administrador e um político 
competente de reconhecido discernimento sobre os 
problemas do Estado e do País. Defendia suas con-
vicções com serenidade e, graças ao seu espírito de-
mocrático, convivia com todas as tendências políticas 
de Pernambuco. Deixa, com a sua morte, igualmente 
um testemunho de descortino e probidade. 

Sr. Presidente, feito esse registro, que expressa o 
sentimento de pesar do povo pernambucano, desejo-
me referir ao fato de que estamos comemorando os 
50 anos do Hospital Barão de Lucena. 

Falar do Hospital Barão de Lucena é lembrar a 
figura de José Pessoa de Queiroz.

Os irmãos Pessoa de Queiroz, em Pernambuco, 
estão entre as personalidades que mais marcaram o 
Século XX do meu Estado.

Na sua atividade empresarial, José Pessoa de 
Queiroz – refiro-me a um deles, que foi responsável pela 
construção do Hospital Barão de Lucena –, vocacionou-
se à produção do açúcar, que vinha sendo, há sécu-
los, a base da economia de Pernambuco, já em fase 
industrial na época em que ele exercia suas atividades 
produtivas no setor sucroalcooleiro. Ele logo se tornou 
um dos seus expoentes e, durante longo período, foi 
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presidente da Cooperativa dos Usineiros de Pernam-
buco, onde tanto se destacou na sua liderança.

José Pessoa de Queiroz era empresário com 
muita sensibilidade social. Sóbrio, discreto, dedicou 
dez anos de sua vida, de 1948 a 1958, ao silencioso 
trabalho de construção do Hospital Barão de Luce-
na, localizado no Recife, capital do Estado, com esse 
nome em homenagem ao Governador de Pernambuco, 
um grande estimulador da primeira usina açucareira 
pernambucana, então começando a superar o longo 
período de produção só pelos engenhos.

O Presidente Juscelino Kubitschek foi inaugurar, 
pessoalmente, o Hospital Barão de Lucena. 

Havia motivos para isso. José Pessoa de Queiroz 
tinha doado nada menos de 100 mil metros quadrados 
de sua propriedade para aquele hospital. Durante uma 
década, ele se dedicou intensamente a captar recursos 
públicos e privados para a construção e instalação do 
Hospital Barão de Lucena, destinado, inicialmente, ao 
atendimento dos trabalhadores rurais

O resultado é uma obra portentosa, digna do 
orgulho de Pernambuco e do Nordeste: um hospital, 
e do melhores em todo o Brasil, inaugurado com 450 
leitos, 196 ramais telefônicos, tubulações de oxigênio 
nos quartos, laboratório, salas de cirurgia geral, de of-
talmologia e otorrino, cozinha e lavanderia, tudo com 
o melhor em tecnologia. Passou o hospital, a partir de 
1973, às mãos do Inamps e, em 1990, ao SUS. 

É bom lembrar que um hospital com tal signifi-
cação, nos idos de 1958, era extremamente raro em 
Pernambuco e talvez em nosso País. Hoje, o Hospital 
Barão de Lucena é uma referência no tratamento hu-
manizado e atua nas áreas de síndrome metabólica, 
obesidade, cirurgia anti-refluxo, hipertensão arterial, 
residência médica e no controle das infecções hos-
pitalares. Atua com excelentes resultados no aten-
dimento às gestantes de alto risco e na terapia renal 
substitutiva. 

Detém, ainda, o referido nosocômio o certificado 
de “Amigo da Criança”, emitido pela Unicef, em refe-
rência aos trabalhos feitos no tratamento oncológi-
co, especificamente no tratamento do câncer infantil, 
atendendo pessoas que desenvolveram câncer ainda 
crianças.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o mais 
importante no legado histórico do Hospital Barão de 
Lucena, em seu cinqüentenário, é o valor do exemplo 
de antevisão e dedicação por parte de um empresário 
social, José Pessoa de Queiroz, demonstrando, já no 
seu tempo, a possibilidade de a iniciativa privada con-
tribuir para o desenvolvimento humano e não só para 
o crescimento econômico. Ele tinha uma visão mais 
dilatada do processo de desenvolvimento, vendo não 
apenas a questão econômica, mas contemplando igual-
mente, em suas preocupações, a questão social. 

Com isso, criou condições para que possamos ter 
um projeto de desenvolvimento atento aos diferentes 
setores da atividade do nosso Estado. 

José Pessoa de Queiroz nisto se alçou à altura 
dos melhores e maiores empreendedores do Brasil. As 
suas lições de vida inspiram os médicos, enfermeiros, 
funcionários e as religiosas Filhas de Santana, con-
tinuadores da obra. Eles prosseguem intensamente 
dedicados ao Hospital Barão de Lucena, que passou 
a atender o público carente em geral e não só os tra-
balhadores rurais. 

O cinqüentenário do Hospital Barão de Lucena é 
a oportunidade de o Poder Legislativo, nomeadamente 
o Senado, congratular-se com toda aquela comunidade 
de serviços tão socialmente úteis e manifestar-lhe a ati-
va esperança de que todo aquele legado de exemplos 
permanece vivo, a todos nós incentivando, portanto, 
na defesa da saúde pública do nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.079, DE 2008

Na forma do disposto no Regimento Interno e de 
acordo com as tradições da Casa, requeremos as se-
guintes homenagens pelo falecimento do ex-Prefeito da 
cidade do Recife, Pelópidas Silveira, ocorrido naquela 
cidade, no dia 6 de setembro:

I – inserção em ata de voto de profundo pesar;
II – apresentação de condolências:

a) a seus familiares
b) à Prefeitura do Recife;
c) ao Governo do Estado de Penam-

buco;
d) à Universidade Federal de Pernam-

buco.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 2008. 
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Concedo a palavra ao Senador Jefferson Praia. 
V. Exª dispõe de 20 minutos. 
O SR. JEFFERSON PRAIA (PDT – AM. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estive, de 
quinta-feira passada até ontem, visitando diversos 
Municípios do Estado do Amazonas. E, por mais que 
eu tenha estudado aquela região – e a venho estu-
dando de forma intensa para buscarmos as soluções 
para os problemas da Amazônia –, somente quando 
nos deslocamos para esses Municípios percebemos 
in loco como a situação se encontra do ponto de vis-
ta geográfico, do ponto de vista da condição social 
e econômica..

Um dos primeiros que visitei, Sr. Presidente, foi 
um Município muito bonito chamado Novo Aripuanã. 
Aproveito as informações do site oficial do Governo do 
Estado: está localizado, Sr. Presidente, na mesorregião 
do Madeira, a 228 km da capital do Estado em linha 
reta. Dentre os aspectos econômicos de Novo Aripua-
nã, podemos destacar a produção agropecuária, que é 
muito diversificada: mandioca, melancia, arroz, feijão, 
cana-de-açúcar e banana. 

Temos, lá em Novo Aripuanã, Sr. Presidente, 
a extração de borracha e castanha. A pecuária é 
pequena, mas, paulatinamente, vem apresentan-
do resultados que, de certo modo, estão ajudando 
aquelas pessoas de Novo Aripuanã. Percebi também, 
Sr. Presidente, que Novo Aripuanã tem um poten-
cial muito bom para o turismo não só pela beleza 
do Município, mas também pelo encontro de dois 
rios maravilhosos.

Outro Município que visitei em seguida foi Lábrea, 
também muito distante da capital, situado na mesorre-
gião do Purus. Quanto aos aspectos econômicos, Sr. 
Presidente, temos lá produção agropecuária em que 
predominam as culturas da mandioca, batata-doce, 
cana-de-açúcar, feijão, fumo e hortaliças. Destaca-se 
também pela extração de madeira. A pecuária é repre-
sentada principalmente por bovinos, com produção de 
carne e leite destinados ao consumo local.

Em todos os Municípios que visitei, confesso a 
V. Exª que fui muito bem recebido. As pessoas estão 
acompanhando o Senado pela TV Senado. 

Aqui, aproveito a oportunidade para parabenizar 
todos aqueles que fazem este brilhante trabalho na TV 
Senado por onde eles acompanham tudo o que esta-
mos fazendo aqui.

Outro Município foi Canutama, situado também na 
mesorregião do rio Purus. Canutama tem uma produção 

agropecuária que se baseia no cultivo da castanha, na 
extração de borracha, madeira e goma não-elástica. 
São as suas principais atividades.

Fui também a Tapauá, onde fui muito bem re-
cebido. Tapauá situa-se também na mesorregião do 
rio Purus; tem produção agropecuária, com cultivo da 
juta, farinha, banana, laranja, feijão, milho, acabace, 
guaraná, abóbora. Sua pecuária é representada prin-
cipalmente por bovinos.

Acure, outro Município muito bonito, está situado 
na Mesorregião nº 3 e Microrregião nº 6. As ativida-
des agrícolas são usadas como opção de ocupação 
de mão-de-obra. Os principais produtos são a malva, 
abacaxi, feijão, arroz, laranja, repolho, mandioca, juta, 
entre outros.

Fui também, muito rapidamente, a Codajás, si-
tuado na Mesorregião nº 3 e Microrregião nº 6, onde 
também predomina a agropecuária, com exploração 
de diversos produtos.

Sr. Presidente, o que eu gostaria de destacar 
com relação a essa viagem, é a percepção que tive-
mos durante os encontros com produtores, com agri-
cultores, com a sociedade de modo geral. Uma das 
grandes questões da Amazônia, Sr. Presidente, que 
destaco, é o setor de comunicações. Percebi isso vi-
sitando esses Municípios. Eu já tinha conhecimento, é 
claro, mas percebi porque fui afetado de certo modo e 
senti o que o povo da Amazônia sente: a falta de infra-
estrutura básica. 

V. Exªs talvez não tenham a percepção do que é 
estar na Amazônia, nos Municípios da Amazônia pra-
ticamente isolado, sem se comunicar com parentes 
ou conhecidos em Manaus. Há muita dificuldade de 
comunicação, cujo trabalho é feito pela Telemar. Sr. 
Presidente, veja bem, os habitantes desses Municípios 
não têm a oportunidade que hoje temos nas diversas 
cidades do nosso País e capitais de usarem um apa-
relho telefônico. O celular, nem se fala!

Todavia, Sr. Presidente, quando, hoje, o mundo 
inteiro está de olho na Amazônia, quando percebo as 
cobranças com relação à Amazônia, fico muito feliz 
com esse clima todo e com essa vontade do Brasil, e 
de alguns países até, de fazer com que a Amazônia 
tenha uma boa condição de desenvolvimento. Essa 
chamada de atenção deve também ser levada para a 
qualidade de vida das pessoas.

Imaginem, quando alguém, num desses Muni-
cípios, sofre um acidente, a dificuldade de fazer com 
que essa pessoa seja transportada do Município para 
a Capital. Não é fácil. É muito difícil a realidade que 
verificamos na Amazônia.

Eu vou, Sr. Presidente, conversar com o nosso 
companheiro Senador Hélio Costa, que está à fren-
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te do Ministério das Comunicações, para buscarmos 
caminhos e soluções para que possamos melhorar a 
comunicação nos nossos Municípios. 

Como fazer para que as pessoas possam tam-
bém ter condições de ter o seu aparelho celular e se 
comunicarem dentro do Município, com outro Municí-
pio, com a capital e com o Brasil inteiro? Esse é um 
desafio enorme. 

Sr. Presidente, além do desafio de estarmos 
sempre vigilantes com relação ao desmatamento na 
Amazônia, temos um desafio tão importante quanto a 
preservação e conservação da floresta, qual seja, a 
qualidade de vida da nossa gente. São 25 milhões de 
seres humanos lá. Ao percebermos essa atenção para 
a Amazônia, pelo menos temos esta certeza hoje: a 
diminuição do desmatamento já começa, e nós temos 
nos posicionado muito em relação a essa questão. 
Não quero que uma árvore seja derrubada naquela 
floresta sem que tenha uma boa utilização e sem que 
possamos ter outra árvore substituindo aquela que re-
tiramos para que possamos ter melhor qualidade com 
relação ao meio ambiente na Amazônia. Ao mesmo 
tempo, temos os seres humanos! Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a eles, temos que voltar uma atenção 
toda especial. Essa atenção deve se dar na saúde, na 
educação, no trabalho. 

Para V. Exª ter uma idéia, Sr. Presidente, hoje, in-
felizmente, na Amazônia, já começa a haver uma pre-
ocupação muito grande com relação a drogas e pros-
tituição infantil. As adolescentes, os adolescentes, os 
jovens, por não terem a atenção que deveriam ter, por 
não terem opções de trabalho ou de emprego, ficam, 
de repente, dentro de um contexto muito complicado, 
que é esse da existência de caminhos que muitos dos 
nossos jovens infelizmente estão tomando, que é o ca-
minho em direção das drogas e da prostituição infantil, 
Senador Marco Maciel.

Isso me deixa muito entristecido. O que faz com 
que a minha esperança aumente – e vamos mudar 
essa realidade ali na Amazônia – é a grande atenção 
que estamos tendo. Aqui mesmo nessa Casa, todos 
os dias praticamente falamos sobre a Amazônia. Per-
cebo isso nos meios de comunicação. A globo.com 
inaugurou agora – salvo engano foi ontem – um site 
mediante o qual vamos poder acompanhar o desma-
tamento na Amazônia. E quero aqui parabenizar essa 
iniciativa grandiosa. Mas temos que perceber que o 
nosso grande alvo são os seres humanos, as pesso-
as que estão lá. Temos que estar com os olhos, com 
a nossa mente e com o coração voltados para que 
tenham uma melhor qualidade de vida.

Este é o grande desafio da Amazônia: termos 
um meio ambiente sem causarmos danos ambien-

tais, sendo bem aproveitado e, ao mesmo tempo, 
termos uma boa qualidade de vida na Amazônia. 

A nossa sorte é que em alguns rios temos uma 
grande quantidade de peixes. O peixe é um alimento 
adequado; a farinha, um alimento importante para a 
nossa região. Mas precisaríamos que as crianças e os 
adultos tivessem melhor alimentação.

Em um dos pronunciamentos que fiz aqui me re-
portei a São Gabriel da Cachoeira, onde boa parte da 
população tem 1,5m de altura, inclusive os soldados 
têm essa mesma altura, Senador Marco Maciel. Eu 
tenho 1,63, muito embora tenha tido boa alimentação 
na infância, porque meus pais fizeram de tudo para me 
dar o melhor. A minha questão é genética, mas muitos 
irmãos da Amazônia não conseguem ter, do ponto de 
vista fisiológico, um melhor desenvolvimento pela ali-
mentação não adequada.

Portanto, quero aqui, na sessão de hoje, desta-
car a nossa preocupação e enfatizar que os desafios 
ali são muito grandes. O Brasil inteiro precisa estar 
com os olhos voltados para a Amazônia. Precisamos 
nos envolver mais, o próprio Congresso, buscando 
soluções, acompanhando todas as questões que 
estão sendo discutidas e decisões que estão sen-
do tomadas com relação à Amazônia, procurando 
ver como podemos contribuir com o Ministro Carlos 
Minc, com o Ministro Mangabeira e com todos que 
estão com o objetivo e com a missão de fazer com 
que o desenvolvimento na Amazônia possa ser cada 
vez maior, já que a palavra desenvolvimento significa 
qualidade de vida. 

Hoje o que temos é simplesmente um crescimen-
to econômico, em que se retira e se usa de todos os 
bens que temos da natureza, todo aquele patrimônio 
que temos na natureza, mas o resultado final, que é 
melhor qualidade de vida, isso ainda deixamos a de-
sejar naquela região.

Sr. Presidente, muito obrigado pela oportunidade 
de ter, nesta tarde, falado um pouco mais sobre a nos-
sa querida Amazônia. Estarmos com a nossa mente 
e o nosso coração voltados para resolvermos os pro-
blemas daquela região. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Jefferson Praia.

Concedo a palavra ao Senador Epitácio Cafe-
teira.

S. Exª dispõe de 20 minutos. 
O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estou, aqui, 
em mãos com a Súmula do Supremo sobre nepotismo, 
que diz: “A nomeação de cônjuges, companheiro ou 
parente de linha reta, colateral ou por afinidade, até 
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o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 
do servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção [...]”.

Sr. Presidente, nós somos também um Poder 
Legislativo, mas o nepotismo é preciso ser examina-
do com todo cuidado. Portanto, eu sugiro a V. Exª que 
ouçamos a Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, aqui representada pelo nobre Senador Marco 
Maciel, para que nós tenhamos, realmente, um cami-
nho certo a seguir.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região fez 
uma consulta ao Conselho Nacional de Justiça sobre a 
existência de um problema semelhante; um juiz tinha 
uma esposa ... – peço a atenção do Senador Marco 
Maciel para o caso. Quando da nomeação da esposa, 
o ilustre Dr. José Leopoldo Félix de Souza, Juiz do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região, apresentou 
uma consulta sobre a situação relativa a um caso con-
creto, dizendo, em síntese, “que sua Exmª esposa, Srª 
Solange Amorim Félix de Souza, ingressou naquele 
tribunal em 07 de maio de 1991”, ou seja, quase quatro 
anos antes da posse do ilustre magistrado.

Pois bem. O Conselho, respeitando a anteriorida-
de no cargo, resolveu que “as vedações previstas no art. 
2º da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, não 
se aplicam quando a designação ou a nomeação do 
servidor tido como parente para a ocupação de cargo 
comissionado ou função gratificada forem anteriores 
ao ingresso do magistrado ou do servidor gerador da 
incompatibilidade”. Ou seja, é preciso entender que a 
própria Justiça interpretou que o ato de nomeação é 
vedado. A anterioridade tem de ser respeitada.

Tão logo saiu a Súmula, eu demiti um parente que 
tinha sido por mim nomeado. Agora, a questão é: e os 
meus parentes, neste Poder, que estavam nomeados 
antes de eu ser Senador? Será que estão atingidos 
por que eu fui eleito? 

É por isso que peço à Mesa que encaminhe à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania um 
pedido de interpretação para o caso, que não é só 
meu, mas de vários e vários Senadores e Deputados. 
Respeita-se a anterioridade ou não? Mesmo a Súmula 
diz: “a nomeação do cônjuge”, etc., etc. Ou seja, fala 
na nomeação, não fala na anterioridade da designa-
ção, da existência de vínculo de algum parente. Pela 
questão do parentesco, fica-se sem saber se é ou não 
caso de nepotismo.

Faço essa consulta porque não pode o Senado 
Federal ficar sem interpretação. Se o próprio Judi-
ciário faz consulta para saber se é caso de nepotis-
mo ou não, por que nós, de repente, entendemos 
que temos que demitir nossos parentes? Os que 
eu nomeei, eu demiti; os que não nomeei, eu não 

vou demitir enquanto a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania não der sua interpretação so-
bre o assunto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, porque, 
na realidade, a imprensa quer saber se foram demi-
tidos todos. Todos os que nomeei, eu demiti; os que 
não nomeei, não vou demitir, a não ser que haja uma 
interpretação diferente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, aqui no plenário representada por 
seu Presidente, o nobre Senador Marco Maciel.

Obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Epitácio Ca-
feteira, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Jefferson Praia.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Senador Epitácio Cafeteira, vamos providenciar para 
que as notas taquigráficas sejam recolhidas para pos-
terior análise e providências por parte da Presidência 
do Senado.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) – 
Agradeço e tenho a certeza de que a decisão de inter-
pretar a Súmula é nossa. A Súmula está correta. Nós 
precisamos é interpretá-la. Ela elimina a possibilidade 
de nomeação, mas não estabelece uma condição de 
demissão a quem já estava no poder.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito esta segun-
da-feira vazia, por razões óbvias, para trazer alguns 
números que retratam um País em guerra.

Pesquisa realizada pela Fapesp (Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo), com 
critérios científicos, exibe dados vitais e argumentos 
irrefutáveis para a formulação de políticas públicas de 
segurança mais eficazes no País.

Em que pese o fato de, a cada tragédia anuncia-
da de forma espetaculosa pela mídia nacional, agitar-
mo-nos aqui para votações urgentes de projetos que 
melhoram a legislação do País, quando esses fatos 
desaparecem, o interesse também vai embora.

Cito o exemplo de projetos que o Senado aprovou 
em momentos dramáticos para o País, em razão da 
violência que ceifa vidas, levando famílias ao deses-
pero. Projetos aqui aprovados, lamentavelmente, estão 
paralisados na Câmara dos Deputados. E considero um 
dos mais importantes aquele de minha autoria que o 
Senado aprovou e que diz respeito à obrigatoriedade 
de aplicação da totalidade dos recursos destinados no 
Orçamento para a segurança pública, sob pena de cri-
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me de responsabilidade, pelos quais responderiam, em 
caso de descumprimento da norma legal, o Presidente 
da República e o Ministro da Justiça, e, no caso dos Es-
tados, o Governador e o Secretário de Segurança. Isso 
porque constatamos que, lamentavelmente, há o con-
tingenciamento de percentuais elevados dos recursos 
destinados à segurança pública. Ou seja, o Congresso 
Nacional aprova o Orçamento, consignando recursos 
significativos para o setor de segurança pública no 
País, e esses recursos não são aplicados.

Mas volto à pesquisa realizada em São Paulo.
Uma em cada dez pessoas da cidade de São 

Paulo vítimas de episódios de violência no último ano 
(assalto, seqüestro, agressões físicas ou abuso sexual) 
apresenta sinais de transtorno de estresse pós-traumá-
tico. É o equivalente a 1,1 milhão de pessoas que nos 
últimos doze meses sofreram ou testemunharam situa-
ções violentas e desenvolveram problemas emocionais 
debilitantes o suficiente para impedi-las de seguir com 
uma vida normal. Muitas delas abandonam o trabalho 
e desestruturam totalmente o núcleo familiar.

Quando a pesquisa direcionou o foco, ampliando 
o período analisado para a vida toda, a ocorrência de 
estresse pós-traumático mais que dobrou: 26% dos 
paulistanos, o equivalente a 2,8 milhões de pessoas, 
apresentaram sinais compatíveis ao desse problema 
emocional deflagrado pela violência.

Trata-se do primeiro levantamento sobre a ocor-
rência do problema em nosso País, um trabalho rea-
lizado por cinqüenta pesquisadores de São Paulo, do 
Rio de Janeiro, de Pernambuco e do Ceará.

O transtorno de estresse pós-traumático é um 
distúrbio emocional altamente incapacitante, em geral 
apresentado por ex-combatentes de guerra, que ape-
nas nos últimos anos começou a ser investigado no 
Brasil. É, portanto, uma doença de um país em guer-
ra. É como se o Brasil estivesse em guerra, revela a 
pesquisa.

Os números apresentados na pesquisa são núme-
ros de um país em guerra, como atesta Marcelo Feijó 
de Mello, psiquiatra da Universidade Federal de São 
Paulo. O comentário não é apenas metafórico. Segun-
do o referido especialista em distúrbio pós-traumático 
e membro da rede brasileira que investiga os efeitos 
da violência sobre a saúde mental da população, a 
ocorrência de distúrbio psiquiátrico nas duas cidades 
brasileiras com os mais elevados índices absolutos de 
violência é próxima, e algumas vezes superior, à ob-
servada em países que recentemente passaram por 
guerras ou conflitos armados internos, como Argélia, 
Camboja e Etiópia. 

A guerra urbana está aí: um em cada 20 mortos 
no Brasil é vítima de homicídio, na maioria dos casos 

assassinatos envolvendo o uso de armas de fogo, que 
ceifaram a vida de 50 mil brasileiros, apenas em 2004. 
São dados de mortalidade do Saúde Brasil 2006, do-
cumento compilado do Ministério da Saúde. 

Srs. Senadores, atentem para o crescimento da 
violência: o índice de pessoas que perdem a vida víti-
mas de agressão passou de 14,1 para cada grupo de 
100 mil habitantes, em 1980, para 27,2 por 100 mil ha-
bitantes, em 2004. Três vezes superior à média mundial 
de homicídios calculada pela Organização Mundial de 
Saúde, essa taxa reflete apenas a média nacional. 

Em cidades como o Rio de Janeiro, São Paulo e 
Recife esse índice é bem mais elevado, em especial 
entre os jovens do sexo masculino, alcançando por ve-
zes patamares superiores aos de Cali, na Colômbia, 
que, no início da década de 90, era considerada uma 
das cidades mais violentas do mundo. Portanto, Sr. 
Presidente, nós estamos nos equiparando às cidades 
mais violentas do mundo. 

“Nas trincheiras ou nas ruas das metrópoles, o 
transtorno de estresse pós-traumático é disparado 
por uma característica específica: ameaça de morte. 
Durante o episódio violento, as pessoas que desen-
volvem estresse pós-traumático têm percepção nítida 
de que vão morrer ou de que, no mínimo, algo se per-
deu para sempre e a vida mudou”, relata o psiquiatra 
José Paulo Fiks, da equipe da Universidade Federal 
de São Paulo – Unifesp. 

O saldo dessa guerra urbana é aterrorizante. Os 
dados do estudo, coordenado pelos Drs. Rodrigo Affon-
seca Bressan e Jair de Jesus Mari, ambos da Unifesp, 
num projeto que analisa o impacto da violência na saú-
de mental da população brasileira, com foco no trans-
torno do estresse pós-traumático, sob o patrocínio da 
Fapesp e do CNPq, merecem ser utilizados e deveriam 
balizar políticas públicas de segurança. 

Portanto, esses são números que devem alertar, 
sobretudo convocar à responsabilidade, as autorida-
des brasileiras que estão ligadas a esse setor da vida 
nacional. Oferecer segurança à população brasileira 
é dever do Estado, que não tem sido eficiente e que 
tem se descuidado dessa missão, que nós considera-
mos essencial para a tranqüilidade do País, para que 
o trabalho e o desenvolvimento possam ocorrer num 
clima de paz e de tranqüilidade no campo e na cidade, 
nas ruas e nos lares.

Diante desse fato, Sr. Presidente, animo-me a 
reivindicar da Câmara dos Deputados tramitação mais 
célere para os projetos que dizem respeito à seguran-
ça pública no País e que foram aprovados pelo Sena-
do Federal. São vários os projetos. Um deles – volto 
a insistir – é esse que carimba os recursos públicos 
destinados à segurança pública. Ou seja, o Governo, 
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seja federal, seja estadual, ficará impedido de contin-
genciar, ou de transferir, ou de praticar o desvio de 
finalidade, com aplicação indevida dos recursos que 
foram consignados no Orçamento exatamente para 
combater a violência no País. 

Esse é o apelo que formulo da tribuna do Senado 
Federal aos nossos colegas parlamentares da Câmara 
dos Deputados, especialmente ao Presidente daquela 
Casa, o Deputado Arlindo Chinaglia.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 

– Considerando que a proposição que deu origem à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, que institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, foi instruída apenas pela Comissão de Assuntos 
Econômicos, a Presidência retifica o despacho inicial 
aposto ao Projeto da Lei da Câmara nº 128, de 2008, 
a fim de que a matéria seja apreciada somente pela 
Comissão de Assuntos Econômicos, uma vez que ob-
jetiva alterar a referida Lei Complementar.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado da 
Previdência Social que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO 
DO MINISTRO DE ESTADO 
 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

– Nº 178/2008, de 28 de agosto último, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 
778, de 2008, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, aviso do Ministro de Estado da 

Saúde que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

– Nº 1.381/2008, de 1º do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 
788, de 2008, do Senador Efraim Morais.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 

Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 209, DE 2008 

(Nº 514/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato gue outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Tupãssi para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Tupãssi, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 705 de 23 de outubro de 2006, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Tupãssi para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Tupãssi, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 486, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 705, de 23 de 
outubro de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Tupãssi 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Tupãssi, Estado do Paraná.

Brasília, 11 de julho de 2007. –  Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 694 EM

Brasília, 22 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Tupãssi, no Município de Tu-
pãssi, Estado do Paraná, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa de-
monstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incenti-
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var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.011917/04, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 705, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.011917/04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de Tupãssi, com 
sede na Rua João XXIII nº 115 – Centro, no Município 
de Tupãssi, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 24º35’11”S e longitude em 
53º30’37”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 290/2005/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.000.011.917/04, protoco-
lizado em 22 de março de 2004.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Tupãssi, município de Tupãssi, Esta-
do do Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Tupãssi, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 06.130.490/0001-27, no Estado do Paraná, com 
sede na Rua João XXIII, nº 115 – Centro, Município 
de Tupãssi, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 9 de março de 2004 subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28 de janeiro de 2004 que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em confor-
midade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, 
de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3-3-1998 e Norma Complementar nº 01/2004.
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Praça dos Expedicionários, s/nº 
– Centro, no Município de Tupãssi, Estado do Paraná, 
de coordenadas geográficas em 24º35’11”S de latitude 
e 53º30’37”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, de-
monstra que as coordenadas geográficas indicadas 
deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da 
memória do documento de folhas 151 e 152, deno-
minado de “Roteiro de Análise Técnica de RadCom”, 
que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
informações sobre geração de coordenadas geográfi-
cas, instruções sobre coordenadas coincidentes com 
os levantamentos do IBGE, compatibilização de dis-
tanciamento do canal, situação da estação em faixa 
de fronteira, endereço proposto para instalação da 
antena; planta de arruamento, endereços da sede e 
do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 
salientar que as coordenadas do local de instalação 
participante do Aviso 01/2004 são as mesmas que a 
tornaram a selecionada.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas b, 
d e l da Norma Complementar nº 01/2004, compro-
vação de necessária alteração estatutária e requeri-
mento de assentimento prévio, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
Norma (fls. 156 a 203).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” — fls. 192, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº  1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 206 
e 207. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 

no intervalo de folhas 1 a 203 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
confonnidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i  e j da Norma Complementar 
1/2004 e ainda, demais declarações e docu-
mentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Tupãssi;

• quadro diretivo
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• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Praça dos Expedicionários, s/nº – Centro, Muni-
cípio de Tupãssi, Estado do Paraná.

• coordenadas geográficas
24°35’11” de latitude e 53°30’37” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 206 e 207, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” — fls. 192 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Tupãssi , no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade preten-
dida, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53.000.011.917/04 de 22 de março 
de 2004.

Brasília, 6 de dezembro de 2005.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 6 de dezembro de 2005. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora. 
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicacão Eletrônica.
Brasília, 8 de dezembro de 2005. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 290/2005/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de dezembro de 2005. – Joanilson 
L.B.Ferreira, Secretário de Serviços de Comunica-
ção Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 210, DE 2008 

(Nº 512/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária e Cultural para 
o progresso de Maranguape para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Maranguape, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria  99 de 28 de março de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária e Cultural para 
o Progresso de Maranguape para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Maranguape, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 105, DE 2008 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.954, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 629, de 9 de dezembro de 2003 – 
Associação Comunitária pelo Meio Ambiente, Cultura e 
Comunicação Social, na cidade de Cerro Corá – RN;

2 –  Portaria nº 581, de 5 de novembro de 2003 – 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Gramado Xavier, na cidade dè Gramado Xavier – RS;

3 – Portaria nº 692, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos FM, 
na cidade de Entre Rios do Sul – RS;

4 – Portaria nº 774, de 22 de dezembro de 2003, 
alterada pela de nº 128, de 12 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Sócio Cultural Kiriris, na cidade 
de Tomar do Geru – SE;

5 – Portaria nº 100, de 16 de fevereiro de 2005 – 
Associação Comunitária de Comunicação Futura, no 
município de Comendador Gomes – MG;

6 – Portaria nº 34, de 7 de fevereiro de 2006 – 
ABECCA – Associação Benemérita e Cultural de Con-
ceição das Alagoas, no município de Conceição das 
Alagoas – MG;

7 – Portaria nº 589, de 15 de setembro de 2006 
– Associação Civil de Radiodifusão Comunitária Igua-
raçu FM, no município de Iguaraçu – PR;

8 – Portaria nº 697, de 23 de outubro de 2006 
– Associação Comunitária, Cultural e Artística de To-
mazina, no município de Tomazina – PR;

9 – Portaria nº 805, de 25 de outubro de 2006 – 
Rádio Comunitária Popular FM, no município de Uru-
cânia – MG;
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10 – Portaria nº 99, de 28 de março de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso 
de Maranguape, no município de Maranguape – CE;

11 – Portaria nº 135, de 12 de abril de 2007 As-
sociação Comunitária e Cultural Integração FM, no 
município de Ponte Alta – SC;

12 – Portaria nº 142, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Arez/RN – ACCCARN, no município de Arez – RN;

13 – Portaria nº 144, de 12 de abril de 2007 – 
Associação da Rádio Comunitária Vale do Prata, no 
município de Landri Sales – PI;

14 – Portaria nº 196, de 17 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cultural Frutalense, no mu-
nicípio de Frutal – MG;

15 – Portaria nº 197, de 23 de maio de 2007 – 
Associação de Comunicação e Cultura de Taquaraçu 
de Minas – ACCTM, no município de Taquaraçu de 
Minas – MG;

16 – Portaria nº 202, de 28 de maio de 2007 – 
Associação de integração Comunitária Vida, no muni-
cípio de Miranda – MS;

17 – Portaria nº 203, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cidade –Cidade, no município 
de Três Pontas – MG;

18 – Portaria nº 233, de 28 de maio de 2007 – 
Associação dos Produtores Rurais de Santana do 
Itararé – PR – APR, no município de Santana do Ita-
raré – PR;

19 – Portaria nº 236, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Idéias e Ações dos Nativos de 
Rio de Contas, no município de Rio de Contas – BA;

20 – Portaria  253, de 29 de maio de 2007 Asso-
ciação Cultural Santanense – ACS, no município de 
Santana do Seridó – RN

21 – Portaria nº 274, de 29 de maio de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso, no município de Pedro Afonso – TO;

22 – Portaria nº 275, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio FM Aliança, no muni-
cípio de Paranaguá – PR;

23 – Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007 – As-
sociação de Desenvolvimento Cultural e Social de Car-
doso Moreira, no município de Cardoso Moreira – RJ;

24 – Portaria nº 310, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural de Queimadas – 
ACCQ, no município de Queimadas – PB;

25 – Portaria nº 312, de 19 de junho de 2007 – Asso-
ciação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência 
Comunitária, no município de Capão do Leão – RS

26 – Portaria nº 317, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária Itapetinguense João Félix 
Neto, no município de Itapetinga – BA;

27 – Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007 – As-
sociação Cultural e Folclórica Bumba Meu – Boi Estrela 
de Bequimão, no município de Bequimão – MA;

28 – Portaria nº 342, de 28 de junho de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Centro do Guilherme, no município de Centro do Gui-
lherme – MA;

29 – Portaria nº 344, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Rádio Cidade FM, no mu-
nicípio de Carolina – MA;

30 – Portaria nº 345, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde, 
no município de Gurupi – TO;

31 – Portaria nº 363, de 28 de junho de 2007 – 
Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar 
Social São José, no município de São José de Caia-
na – PB;

32 – Portaria nº 400, de 24 de julho de 2007 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária “União e Paz”, 
no município de Viamão – RS;

33 – Portaria nº 422, de 24 de julho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Monte 
Alegre de Goiás – GO – ALDECOM, no município de 
Monte Alegre de Goiás – GO;

34 – Portaria nº 431, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Beneficente, Educacional, Cultural Recre-
ativa e de Radiodifusão Jjiré – Ajjé, no Município de 
Elísio Medrado – BA; e35 – Portaria nº 432, de 24 de 
julho de 2007 – Associação Cultural de Itaitinga, no 
Município de Itaitinga – CE.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 62 EM

Brasília, 11 de abril de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária e Cul-
tural para o Progresso de Maranguape, no Município 
de Maranguape, Estado do Ceará, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.
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3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.063871/2005, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 99 DE 28 DE MARÇO DE 2007

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612 de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.063871/2005 e 
do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 401 – 1.08/2007, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária e Cultural para o Progresso de Maranguape, com 
sede na Rua Napoleão Lima, nº 17 Centro, no Municí-
pio de Maranguape, Estado do Ceará, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º53’43’’S e longitude em 
38°40’50”W, utilizando a freqüência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 1º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 256/2006/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo 53000.063871/05, protocolizado 
em 16 de dezembro de 2005.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural para 
o Progresso de Maranguape Município de Marangua-
pe, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária e Cultural para o Pro-
gresso de Maranguape, inscrita no CNPJ sob o número 
02.054.798/0001-80, no Estado do Ceará, com sede 
na Rua Napoleão Lima, nº 17 Centro, no Município de 
Maranguape, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 
21 de novembro de 2005, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 27-10-05 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras 8 entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações pra a mesma área de 
interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação dos Correspondentes da Im-
prensa de Maranguape – ASCIMAPE – Processo nº 

53000.062670/05, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: Diante da Falta de interesse inicial rela-
tivamente a um possível acordo com as interessadas, 
este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a As-
sociação Comunitária e Cultural para o Progresso de 
Maranguape possui maior pontuação ponderada entre 
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todas as interessadas, sendo selecionada para exe-
cutar o serviço na localidade de interesse, ensejando 
o arquivamento dos autos deste processo, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 4.243, 
datado de 17 de agosto de 2006, cuja cópia do ofício 
e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-
se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconside-
ração desta decisão.

b) Associação de Irmãos e Amigos do Ceará – 
AIACE – Processo nº 53000.020777/04, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da Falta 
de interesse inicial relativamente a um possível acor-
do com as interessadas, este Ministério decidiu pela 
aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária e Cultural 
para o Progresso de Maranguape possui maior pontu-
ação ponderada entre todas as interessadas, sendo 
selecionada para executar o serviço na localidade de 
interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste 
processo, conforme comunicado à entidade por meio 
do ofício nº 4.242, datado de 17 de agosto de 2006. 
Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para re-
consideração desta decisão.

c) Associação da Rádio Comunitária Raio de Luz 
–Processo nº 53000.021252/04, arquivado pelos se-
guintes fatos e fundamentos: Muito embora a decisão 
proferida por meio do Ofício nº 2,708/06 datado de 
31/05/2006 que promoveu o arquivamento do processo, 
tenha sido analisado e a decisão reconsiderada, levan-
do conseqüentemente a tramitação dos autos para a 
equipe responsável pela análise, para averiguação de 
possíveis pendências a serem cumpridas pela reque-
rente, observou-se que: não obstante a tal fato existe 
na mesma área de atuação outras  quatro Associa-
ções interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária e pelos motivo 
abaixo explicitados constatou-se a necessidade de 
novo arquivamento dos autos do processo. Diante da 
falta de interesse inicial relativamente a um possível 
acordo com as interessadas, este Ministério decidiu 
pela aplicação do critério da representatividade, do 
qual constatou-se que a Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Maranguape possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interes-
sadas, sendo selecionada para executar o serviço na 
localidade de interesse, ensejando o arquivamento 
dos autos deste processo conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício nº 4.489/06, datado de 
21 de agosto de 2006, cuja cópia do ofício e respec-
tivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente à ciência do arquivamento dos autos, a entida-

de não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão.

d) Associação de Radiodifusão Comunitária Be-
neficente e Cultural de Maranguape – Processo nº 
53000.056135/04, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: Diante da Falta de interesse inicial rela-
tivamente a um possível acordo com as interessadas, 
este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a As-
sociação Comunitária e Cultural para o Progresso de 
Maranguape possui maior pontuação ponderada entre 
todas as interessadas, sendo selecionada para exe-
cutar o serviço na localidade de interesse, ensejando 
o arquivamento dos autos deste processo, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 4.244/06, 
datado de 17 de agosto de 2006, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-
se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresenta solicitação para reconsidera-
ção desta decisão.

e) Associação Comunitária e Cultural para o Pro-
gresso de Maranguape – Processo 53650.002783/98, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A 
Entidade não cumpriu exigências elencadas no Ofí-
cio nº 7.018/01, datado de 28-9-2001, AR Postal em 
15-10-2001, restando a apresentação de toda a docu-
mentação solicitada. Desta forma ocorreu a perda do 
prazo por decurso do tempo, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 1.893/02, datado de 28 
de março de 2002, devolvido pelos Correios. Saliente-
se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade apresentou solicitação para reconsideração 
dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 
Departamento que decidiu pela não reconsideração 
conforme os fatos e fundamentos dispostos no Ofício 
nº 3.527/04, datado de 30 de abril de 2004. Frente à 
ciência da não reconsideração, a entidade apresentou 
novo pedido de reconsideração, tendo sido a mesma 
objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela 
não reconsideração conforme os fatos e fundamen-
tos dispostos no Ofício nº 197/06 datado de 24 de 
agosto de 2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente 
à ciência da não reconsideração dos autos a entida-
de não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão.

f) Associação Cearense de Apoio a Comuni-
dades – Processo nº 53650.001452/99, arquiva-
do pelos seguintes fatos e fundamentos: processo 
analisado, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento de exigências dispostas no Ofício nº 
1.407/02 de 14 de março de 2002. Ocorre que o re-
ferido ofício foi devolvido pelos Correios. Diante da 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  9  37159 

impossibilidade de comunicação entre este Minis-
tério e a Requerente, houve publicação no Diário 
Oficial da União em 17 de novembro de 2003 para 
dar ciência à Associação do arquivamento, conce-
dendo o prazo de 30 dias para pedido de revisão da 
decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve 
manifestação da Associação, tendo sido o processo 
arquivado de forma definitiva.

g) Associação Comunitária do Novo Maranguape 
– Processo nº 53650.000833/99, arquivado pelos se-
guintes fatos e fundamentos: A Entidade não cumpriu 
as exigências elencadas no Ofício nº 7.171/01, data-
do de 8-10-2001, AR Postal em 19-1-2001, restando a 
apresentação de toda a documentação solicitada. Desta 
forma ocorreu a perda do prazo por decurso do tempo, 
conforme comunicado à entidade por meio do Ofício nº 
1.390/02, datado de 14 de março de 2002, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para re-
consideração desta decisão.

h) Associação Maranguapense para o Desenvolvi-
mento da Cultura Local – Processo nº 53650.001465/99, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Enti-
dade não cumpriu as exigências elencadas no Ofício nº 
4.026/00, datado de 10 de outubro de 2000, AR Postal 
em 20 de outubro de 2000, restando a apresentação 
de toda a documentação solicitada. Desta forma ocor-
reu a perda do prazo por decurso do tempo, conforme 
comunicado à entidade por meio do Ofício nº 1.492/02, 
datado de 21 de março de 2002, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-
se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela

requerente, de acordo com petição de folha 1, 
bem como toda a documentação apresentada e vem 
por meio deste, relatar toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a legis-
lação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 1/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 

área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Napoleão Lima, nº 17, no 
Município de Maranguape, Estado do Ceará, de co-
ordenadas geográficas em 03º53’43’S de latitude e 
38º40”50’W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, de-
monstra que as coordenadas geográficas indicadas 
deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da 
memória do documento de folhas 2160 e 2161, deno-
minado de “Roteiro de Análise Técnica de Radcom”, 
que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
informações sobre geração de coordenadas geográ-
ficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 
com os levantamentos do IBGE, compatibilização 
de distanciamento do canal, situação da estação em 
faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 
da antena; planta de arruamento, endereços da sede 
e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Ressalte-se que em ralação ao item 15 do Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação de Radcom, as 
coordenadas geográficas são as mesmas que a tor-
naram selecionada.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas d 
da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação de 
necessária alteração estatutária, declaração de que 
a Entidade não possui vínculos, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
Norma (fls. 2238 a 2254).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações 2243 e 2244, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatan-
do-se conformidade com a Norma Complementar 
1/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 2257. Ressaltamos que nestes documentos 
constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa 
e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamen-
tos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coa-
xial), com indicação da potência efetiva irradiada e 
intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e ca-
racterísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 



37160  Terça-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

no intervalo de folhas 1 a 2254, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 

1/2004;
• ata de constituição e atual ata de eleição 

dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária e Cultural para o Pro-

gresso de Maranguape;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Napoleão Lima, nº 17 – Centro, Município 
de Maranguape, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas
03°53’43’’ de latitude e 38°40’50’’ de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 2257, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 2243 
e 2244 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
e Cultural para o Progresso de Maranguape, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53000.063871/05, de 16 de 
dezembro de 2005.

Brasília, 17 de outubro de 2006. – Vilma de Fáti-
ma Alvarenga Fanis, Relatora da Conclusão Jurídica 
– Neide Aparecida da Silva, Relatora da Conclusão 
Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 17 de outubro de 2006. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 17 de outubro 2006. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0256/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 17 de outubro de 2006. – Joanilson L. 
B. Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 211, DE 2008 

(Nº 530/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Rádio Comunitária do Vale 
do Prata para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na Cidade de Landri Sales, 
Estado do Piauí.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 144 de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização a Associação da Rádio Comunitária Vale 
do Prata para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Landri Sales, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 105, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.954, de 18 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 629, de 9 de dezembro de 
2003 – Associação Comunitária pelo Meio Ambiente, 
Cultura e Comunicação Social, na Cidade de Cerro 
Corá – RN;

2 – Portaria nº 581, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Gramado Xavier, na cidade de Gramado Xavier 
– RS;

3 – Portada nº 692, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos FM, 
na cidade de Entre Rios do Sul – RS;

4 – Portaria nº 774, de 22 de dezembro de 2003, 
alterada pela de nº 128, de 12 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Sócio Cultural Kiriris, na cidade 
de Tomar do Geru – SE;

5 – Portaria nº 100, de 16 de fevereiro de 2005 – 
Associação Comunitária de Comunicação Futura, no 
Município de Comendador Gomes – MG;

6 – Portaria nº 34, de 7 de fevereiro de 2006 – 
ABECCA – Associação Benemérita e Cultural de Con-
ceição das Alagoas, no Município de Conceição das 
Alagoas – MG;

7 – Portaria nº 589, de 15 de setembro de 2006 
– Associação Civil de Radiodifusão Comunitária Igua-
raçu FM, no Município de Iguaraçu – PR;

8 – Portaria nº 697, de 23 de outubro de 2006 
– Associação Comunitária, Cultural e Artística de To-
mazina, no Município de Tomazina – PR;

9 – Portaria nº 805, de 25 de outubro de 2006 – 
Rádio Comunitária Popular FM, no Município de Uru-
cânia – MG;

10 – Portaria nº 99, de 28 de março de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso 
de Maranguape, no Município de Maranguape – CE;

11 – Portaria nº 135, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural Integração FM, no 
Município de Ponte Alta – SC;

12 – Portaria nº 142, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Arez/RN – ACCCARN, no Município de Arez – RN;

13 – Portaria nº 144, de 12 de abril de 2007 – 
Associação da Rádio Comunitária Vale do Prata, no 
Município de Landri Sales – PI;

14 – Portaria nº 196, de 17 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cultural Frutalense, no Mu-
nicípio de Frutal – MG;

15 – Portaria nº 197, de 23 de maio de 2007 – 
Associação de Comunicação e Cultura de Taquaraçu 
de Minas – ACCTM, no Município de Taquaraçu de 
Minas – MG;

16 – Portaria nº 202, de 28 de maio de 2007 – 
Associação de Integração Comunitária Vida, no Mu-
nicípio de Miranda – MS;

17 – Portaria nº 203, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cidade-Cidade, no Município 
de Três Pontas – MG;

18 – Portaria nº 233, de 28 de maio de 2007 – 
Associação dos Produtores Rurais de Santana do 
Itararé – PR – A.P.R, no Município de Santana do Ita-
raré – PR;

19 – Portaria nº 236, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Idéias e Ações dos Nativos de 
Rio de Contas, no Município de Rio de Contas – BA;

20 – Portaria nº 253, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Cultural Santanense – ACS, no Município 
de Santana do Seridó – RN;

21 – Portaria nº 274, de 29 de maio de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso, no Município de Pedro Afonso – TO;

22 – Portaria nº 275, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio FM Aliança, no Muni-
cípio de Paranaguá – PR;

23 – Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de 
Cardoso Moreira, no Município de Cardoso Moreira 
– RJ;

24 – Portaria nº 310, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural de Queimadas – 
ACCQ, no Município de Queimadas – PB;

25 – Portaria nº 312, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Jardim América de Desenvolvimento e 
Assistência Comunitária, no Município de Capão do 
Leão – RS;
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26 – Portaria nº 317, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária Itapetinguense João Félix 
Neto, no Município de Itapetinga – BA;

27 – Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Cultural e Folclórica Bumba Meu-Boi Estrela 
de Bequimão, no Município de Bequimão – MA;

28 – Portaria nº 342, de 28 de junho de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Centro do Guilherme, no Município de Centro do Gui-
lherme – MA;

29 – Portaria nº 344, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Rádio Cidade FM, no Mu-
nicípio de Carolina – MA;

30 – Portaria nº 345, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde, 
no Município de Gumpi – TO;

31 – Portaria nº 363, de 28 de junho de 2007 – 
Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar 
Social São José, no Município de São José de Caia-
na – PB;

32 – Portaria nº  400, de 24 de julho de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária “União e 
Paz”, no Município de Viamão – RS;

33 – Portaria nº 422, de 24 de julho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Monte 
Alegre de Goiás – GO – ADECOM, no Município de 
Monte Alegre de Goiás – GO;

34 – Portaria nº 431, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Beneficente, Educacional, Cultural Recre-
ativa e de Radiodifusão Jjiré – Ajjé, no Município de 
Elísio Medrado – BA; e

35 – Portaria nº 432, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Cultural de Itaitinga, no Município de Itai-
tinga – CE.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 113 EM

Brasília, 7 de maio de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação da Rádio Comunitária 
Vale do Prata, no Município de Landri Sales, Estado do 
Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-

senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53760.000436/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, –  Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 144, DE 12 DE ABRIL DE 2007

O ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuiçôes, considerando o disposto no inciso 
II, do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifiasão Comunitária, aprovado pelo art. 1º do Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53760.000436/98 e do Pa-
recer/MC/Conjur/MGT/nº 2.489-1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação da 
Rádio Comunitária Vale do Prata, com sede na Rua 
Demerval Lobão , s/nº – Centro, no Município de Lan-
dri Sales, Estado do Piauí, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográflcas com latitude em 7°15’44”S e longitude em 
43°56’4”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.
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RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 291/2006/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53760.000436/98, protoco-
lizado em 2-9-1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção  do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação da Rádio Comunitária Vale do 
Prata, Município de Landri Sales, Estado do Piauí.

I – Introdução

1. A Associação da Rádio Comunitária Vale do 
Prata, inscrita no CNPJ sob o número 01.902.331/0001-
80, no Estado do Piauí com sede na Rua Demerval 
Lobão, s/nº – centro, Município de Landri Sales, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicaçôes, 
conforme requerimento datado de 1º de setembro 
de 1998, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, 
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de ju-
nho de 1998.

 2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 5-11-1998, que contempla a locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 1km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em confor-
midade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, 
de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3-3-1998 e Norma Complementar nº 01/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Avenida Tiradentes, s/nº, no 
Município de Landri Sales, Estado do Piauí, de co-
ordenadas geográficas em 07º15’16”S de latitude e 
43º54’32”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas nº 84/87 denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas passando a 
constar: 07º15’44”S e 43º56’04”W, o que foi objeto de 
análise e conclusão por este Departamento, que cons-
tatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, 
conforme as fls. 175 dos autos.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências:

apresentação da documentação elencada no 
subitem 7.1 alíneas a, c, e, f, g, h, i, j e o da Norma 
Complementar nº 01/2004, comprovação de necessá-
ria alteração estatutária, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 
(fls. 130 a 260).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 175, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 250. 
Ressaltamos que nestes documentos constam as 
seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 
área de serviço, diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.
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9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 261 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98 e pressu-
postos da Norma Complementar nº 01/2004;

• Ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• Comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes,

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da norma  Comple-
mentar nº 01/2004;

• Declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 01/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação da Rádio Comunitária Vale do Pra-

ta;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida Tiradentes, s/nº, Município de Landri 
Sales, Estado do  Piauí

• coordenadas geográficas
07º15’44”S de latitude e 43º56’04”W de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” fls 250, bem como 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 175 e que 
se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação da Rádio 
Comunitária Vale do Prata, no sentido de conceda-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radio-
difusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no

Processo Administrativo nº 53760.000436/98 de 
2 de setembro de 1998.

Brasília, 29 de novembro de 2008.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 29 de novembro de 2006. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
à consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 28 de outubro de 2006. – Carlos Al-

berto Freire Rezende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviço.

Aprovo o Relatório nº 291/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de novembro de 2006. – Zilda Beatriz 
S. De Campos Abreu, Secretária de Serviços de Co-
municação Eletrônica interina.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 212, DE 2008 

(Nº 532/2008 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cidade – Cidade 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Três Pontas, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 203, de 28 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cidade – Ci-
dade para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Três Pontas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.954, de 18 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 629, de 9 de dezembro de 
2003 – Associação Comunitária pelo Meio Ambiente, 
Cultura e Comunicação Social, na cidade de Cerro 
Corá – RN;

2 – Portaria nº 581, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Gramado Xavier, na cidade de Gramado Xavier 
– RS;

3 – Portaria nº 692, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos FM, 
na cidade de Entre Rios do Sul – RS;

4 – Portaria nº 774, de 22 de dezembro de 2003, 
alterada pela de nº 128, de 12 de abril de 2004 — As-
sociação Comunitária Sócio Cultural Kiriris, na cidade 
de Tomar do Geru – SE;

5 – Portaria nº 100, de 16 de fevereiro de 2005 – 
Associação Comunitária de Comunicação Futura, no 
Município de Comendador Gomes – MG;

6 – Portaria nº 34, de 7 de fevereiro de 2006 – 
ABECCA – Associação Benemérita e Cultural de Con-
ceição das Alagoas, no Município de Conceição das 
Alagoas – MG;

7 – Portaria nº 589, de 15 de setembro de 2006 
– Associação Civil de Radiodifusão Comunitária Igua-
raçu FM, no Município de Iguaraçu – PR;

8 – Portaria nº 697, de 23 de outubro de 2006 — 
Associação Comunitária, Cultural e Artística de Toma-
zina, no Município de Tomazina – PR;

9 – Portaria nº 805, de 25 de outubro de 2006 – 
Rádio Comunitária Popular FM, no Município de Uru-
cânia – MG;

10 – Portaria nº 99, de 28 de março de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso 
de Maranguape, no Município de Maranguape – CE;

11 – Portaria nº 135, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural Integração FM, no 
Município de Ponte Alta – SC;

12 – Portaria nº 142, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Arez/RN – ACCCARN, no Município de Arez – RN;

13 – Portaria nº 144, de 12 de abril de 2007 – 
Associação da Rádio Comunitária Vale do Prata, no 
Município de Landri Sales – PI;

14 – Portaria nº 196, de 17 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cultural Frutalense, no Mu-
nicípio de Frutal – MG;

15 – Portaria nº 197, de 23 de maio de 2007 – 
Associação de Comunicação e Cultura de Taquaraçu 
de Minas – ACCTM, no Município de Taquaraçu de 
Minas – MC;

16 – Portaria nº 202, de 28 de maio de 2007 – 
Associação de Integração Comunitária Vida, no Mu-
nicípio de Miranda – MS;

17 – Portaria nº 203, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cidade-Cidade, no Município 
de Três Pontas – MG;

18 – Portaria nº 233, de 28 de maio de 2007 – 
Associação dos Produtores Rurais de Santana do 
Itararé – PR – A.P.R, no Município de Santana do Ita-
raré – PR;

19 – Portaria nº 236, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Idéias e Ações dos Nativos de 
Rio de Contas, no Município de Rio de Contas – BA;

20 – Portaria nº 253, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Cultural Santanense – ACS, no Município 
de Santana do Seridó – RN;

21 – Portaria nº 274, de 29 de maio de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso, no Município de Pedro Afonso – TO;

22 – Portaria nº 275, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio FM Aliança, no Muni-
cípio de Paranaguá – PR;

23 – Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de 
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Cardoso Moreira, no Município de Cardoso Moreira 
– RJ;

24 – Portaria nº 310, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural de Queimadas – 
ACCQ, no Município de Queimadas – PB;

25 – Portaria nº 312, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Jardim América de Desenvolvimento e 
Assistência Comunitária, no Município de Capão do 
Leão – RS;

26 – Portaria nº 317, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária Itapetinguense João Félix 
Neto, no Município de Itapetinga – BA;

27 – Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Cultural e Folclórica Bumba Meu-Boi Estrela 
de Bequimão, no município de Bequimão – MA;

28 – Portaria nº 342, de 28 de junho de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Centro do Guilherme, no Município de Centro do Gui-
lherme – MA;

29 – Portaria nº 344, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Rádio Cidade FM, no Mu-
nicípio de Carolina – MA;

30 – Portaria nº 345, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde, 
no Município de Gurupi – TO;

31 – Portaria nº 363, de 28 de junho de 2007 – 
Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar 
Social São José, no Município de São José de Caia-
na – PB;

32 – Portaria nº 400, de 24 de julho de 2007 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária “União e Paz”, 
no Município de Viamão – RS;

33 – Portaria nº 422, de 24 de julho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Monte 
Alegre de Goiás – GO – ADECOM, no município de 
Monte Alegre de Goiás – GO;

34 – Portaria nº 431, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Beneficente, Educacional, Cultural Re-
creativa e de Radiodifusão Jjiré-Ajjé, no Município de 
Elísio Medrado – BA; e

35 – Portaria nº 432, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Cultural de Itaitinga, no Município de Itai-
tinga – CE.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 158 EM

Brasília, 31 de maio de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a Associação Comunitária Cidade – Cidade, 
no Município de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, 

explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comu-
nicações sua inscrição para prestar serviço de radiodi-
fusão comunitária, cuja documentação inclui manifes-
tação de apoio da comunidade, numa demonstração 
de receptividade da filosofia de criação desse braço 
da rádio difusão, de maneira a incentivar o desenvol-
vimento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 

53710.001131/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 203, DE 28 DE MAIO DE 2007

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53710.001131/99 e do Pa-
recer/MC/Conjur/PAS/nº 0804 – 1.08/2007, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Co-
munitária Cidade – Cidade, com sede na Rua Onofra 
Moreno Andrade, s/nº – Bairro Jardim Greenville, no 
Município de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
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ográficas com latitude em 21º21’30”S e longitude em 
45º30’17”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 43/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53710.001.131/99, protoco-
lizado em 9 de setembro de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Cidade-Cidade, 
Município de Três Pontas, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Cidade-Cidade, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.305.642/0001-97, no 
Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Onofra 
Moreno Andrade, s/nº, Jardim Greenville, no Municí-
pio de Três Pontas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 15-8-1999, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU. de 27-10-2005 que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmis-
sor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km, entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras oito entidades foram objeto de exame por par-
te do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Comunitária Trespontana de Ra-
diodifusão – Processo nº 53710.000.016/99, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: não cumpriu as 
exigências do ofício nº 3.291 de 8-4-2004, pois não 
recebeu o ofício. Desta forma, o Secretário de Ser-
viços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 237, 
inciso XXVI, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 313, de 
23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 subseqüente resolveu, através do Edital, 
notificar a entidade, por se encontrar em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de corres-
pondência, conforme motivo constante da devolução 
de AR Postal, para apresentar os documentos solici-
tados no ofício relacionado, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir da data da publicação deste Edital. A não 
manifestação da entidade implicou no arquivamento 
do processo correspondente. Saliente-se que, frente 
a publicação ciência a entidade não documentação. 
Ressalte-se que até a presente data a entidade não 
encaminhou qualquer documentação. Ressalte-se 
que até a presente data a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão e nem 
ingressou com recurso.

b) Associação Comunitária Trespontana de Co-
municação e Cultura Comunitária Integração FM – 
Processo nº 53710.000.803/98, arquivado pelos se-
guintes fatos e fundamentos: constatou que a entidade 
mantém vínculos de subordinação com a Paróquia 
de Nossa Senhora D’Ajuda, infringindo o artigo 11 
da Lei nº 9.612/98, conforme comunicado à entidade 
por meio do ofício nº 3.976, datado de 9-7-2002, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquiva-
mento dos autos, a entidade não apresentou solici-
tação para reconsideração desta decisão. Ressalte 
se que até a presente data a entidade não ingressou 
com recurso.

c) Associação Cultural Comunitária de Radiodifu-
são de Três Pontas – Processo nº 53710.000.783/98, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no 
intuito de autorizar as Entidades interessadas na 
execução do serviço nesta localidade, este Ministé-
rio publicou Aviso no Diário Oficial da União de 18-
3-1999, convocando as Entidades a apresentarem 
a documentação exigida para a autorização. Essa 
entidade apresentou parte da documentação exigi-
da pela Legislação especifica em tempo hábil, tendo 
sido o seu processo analisado pelo Departamento 
de Outorga do Serviços. Diante, deste exame cons-
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tataram-se pendências passíveis do cumprimento 
das exigências dispostas no ofício nº 3.090 datado 
de 2-4-2004, AR Postal em 13-4-2004. Ocorre que a 
“Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão de 
Três Pontas” não encaminhou qualquer documentação 
em cumprimento as exigências elencadas no ofício 
acima citado, tendo ocorrido a perda do prazo por 
decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente, conforme comuni-
cado à entidade por meio do ofício nº 14.582, datado 
de 26-10-2004, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente 
a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 
apresentou solicitação para reconsideração desta. 
Ressalte-se que até a presente data a entidade não 
ingressou com recurso.

d) Fundação Cultural e educativa Padre Victor 
–  Processo nº 53000.062.698/05, arquivado pelos 
seguintes fatos e fundamentos: considerando o inte-
resse inicial relativamente a um possível acordo entre 
as interessadas na localidade, e em atendimento ao 
que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complemen-
tar nº 1/2004 – Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas. Ocorre 
que, diante da impossibilidade de concretização do 
acordo proposto, considerando a negativa das entida-
des envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 
10.3, alínea b da Norma Complementar nº 1/2004, foi 
aplicado o critério da Representatividade, o qual con-
sistiu na seleção da entidade que havia apresentado 
a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio, sendo selecionada a Associação Comunitária 
Cidade – Cidade, conforme comunicado à entidade 
por meio do ofício nº 7.218, datado de 14-11-2006, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se en-
contram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresen-
tou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que até a presente data a entidade não 
ingressou com recurso.

e) Associação Comunitária de Radiodifusão da 
Cidade de Três Pontas – Processo nº 53000.064.883/05, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: consi-
derando o interesse inicial relativamente a um possível 
acordo entre as interessadas na localidade, e em aten-
dimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Com-
plementar nº 1/2004 – Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu 
o entendimento associativo entre as mesmas.

Ocorre que, diante da impossibilidade de concre-
tização do acordo proposto, considerando a negativa 
das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe 

o subitem 10.3, alínea b da Norma Complementar nº 
1/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, 
o qual consistiu na seleção da entidade que havia 
apresentado a maior pontuação ponderada de Mani-
festações de apoio, sendo selecionada a Associação 
Comunitária Cidade – Cidade, conforme comunicado 
à entidade por meio do ofício nº 7.217, datado de 14-
11-2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 
se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciên-
cia do arquivamento dos autos, a entidade não apre-
sentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que até a presente data a entidade não 
ingressou com recurso.

f) Fundação Trespontana de Desenvolvimen-
to Educacional e Sócio Cultural – Processo nº 
53710.000.281/99, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: trata-se de uma Fundação que não 
possui objetivo de executar Serviços de Radiodifu-
são Comunitária, mas sim Serviços de Radiodifusão 
Educativa, conforme comunicado à entidade por 
meio do ofício nº 4.681, datado de 28-5-2003, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente ao não recebimento 
do ofício de arquivamento a Secretária ele Serviços 
de Comunicação Eletrônica, interina, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 
187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério 
das Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea c, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela 
Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publica-
da no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, 
resolve, pelo presente Edital comunicar a entidade, 
por se encontrar em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, con-
forme motivo constante da devolução de AR Postal, 
do arquivamento de seu processo, de acordo com 
o subitem 9.7 da supracitada Norma Complemen-
tar, podendo a interessada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste Edital, 
apresento solicitação visando à revisão da decisão 
de arquivamento. Ressalte-se que até a presente 
data a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão como também não 
ingressou com recurso.

g) Associação Comunitária Evangélica de Três 
Pontas – Processo nº 53710.001.205/00, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de 
autorizar as Entidades interessadas na execução 
do serviço nesta localidade, este Ministério publicou 
Aviso no Diário Oficial da União de 27-10-2005, 
convocando as Entidades a apresentarem a docu-
mentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
“Associação Comunitária Evangélica de Três Pontas” 
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não encaminhou a documentação exigida pela legis-
lação específica, qual seja a disposto no subitem 7.1 
e alíneas da Norma Complementar nº 1/2004, bem 
como no art. 9º, § 2º e incisos da Lei nº 9.612/98, 
no prazo legal estipulado no citado aviso de habilita-
ção, o qual expirou aos 30-1-2006, impossibilitando 
a análise técnico-jurídica do requerimento. conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n° 2088, 
datado de 2-5-2006, cuja cópia do oficio e respecti-
vo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente ao não recebimento do oficio de arquivamento 
a Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôni-
ca, interina, no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento 
Interno do Ministério das Comunicações e ainda o 
subitem 9.3, alínea “c”, da Narina Complementar n° 
1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de ja-
neiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 
de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital 
Comunicar a entidade, por se encontrar em local in-
certo, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante da 
devolução de AR Postal, do arquivamento de seu 
processo, de acordo com o subitem 9.7 da supraci-
tada Norma Complementar, podendo a interessada, 
no prazo de 30 (tinta) dias, contados da data da pu-
blicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
à revisão da decisão de arquivamento. Ressalte-se 
que até a presente data a entidade não apresentou 
solicitação, para reconsideração desta decisão como 
também não ingressou com recurso.

h) Associação Comunitária dos Moradores do Mu-
nicípio de Três Pontas – Processo 53710.000.935/98, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no 
intuito de autorizar as Entidades interessadas na 
execução do serviço nesta localidade, este Ministé-
rio publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27-
10-2005 convocando as Entidades a apresentarem 
a documentação exigida para a autorização. Ocorre 
que a “Associação Comunitária dos Moradores do 
Município de Três Pontas” não encaminhou a docu-
mentação exigida pela legislação específica, qual 
seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004 bem como no art. 9°, § 2° 
e incisos da Lei nº 9.612/98, no prazo legal estipula-
do no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 
30-1-2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento, conforme comunicado à entidade 
por meio do ofício n° 2089, datado de 2-5-2006, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente ao não recebimento 
do ofício de arquivamento a Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, interina, no uso das suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, 
inciso XL do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea “c”, da 
Norma Complementar n° 1/2004, aprovada pela Por-
taria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, 
pelo presente Edital COMUNICAR a entidade, por se 
encontrar em local incerto, não sabido ou sem pos-
sibilidade de entrega de correspondência, conforme 
motivo constante da devolução de AR Postal, do arqui-
vamento de seu processo, de acordo com o subitem 
9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo 
a interessada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação deste Edital, apresentar solici-
tação visando à revisão da decisão de arquivamento. 
Ressalte-se que até a presente data a entidade não 
apresentou solicitação para reconsideração também 
não ingressou com recurso.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo a 
competição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre-
to nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 
01/2004; de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Francisco Venâncio de Mi-
randa, nº 146, Bairro Eucaliptos, no Município de Três 
Pontas, Estado de Minas Gerais, de coordenadas ge-
ográficas em 21°21’34”S de latitude e 45°30’53”W de 
longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes 
mesmo da primeira análise Mediante solicitação da-
tada de 6-12-2005.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantido, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 220 e 221, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por esta vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
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situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalte-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
RadCom, houve justificativa às fls. 291 e 292.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação, que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas “c” 
e “d” da Norma Complementar nº 01/2004, esclarecer 
sobre os reais cargos que compõem a Diretoria Exe-
cutiva da entidade, ata de constituição, declaração de 
que a entidade não possui vínculos de subordinação 
com outra entidade, ata de eleição, comprovação de 
necessária alteração estatutária e cópia do CNP re-
tificado da requerente, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 
(fls. 229 a 288).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 262, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma Complementar 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 291 
e 292. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
(acessórios antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 288, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar n° 
1/2004;

• Ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• Comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• Manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III  – Conclusão

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Cidade-Cidade;

• nome localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio

Rua Onofra Moreno Andrade, s/nº, Bairro Jar-
dim Greenville, Município de Três Pontas, Estado de 
Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
21°21’30” de latitude e 45°30’17” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 291 e 292, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 262 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Ci-
dade-Cidade, no sentido de conceder-lhe a autorização 
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para a explora serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53710.001.131/99 
de 9 de setembro de 1999.

Brasília, 6 de fevereiro de 2007.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 6 de fevereiro de 2007. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunica Eletrônica.
Brasília, de novembro de 2006. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 43/2007/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de fevereiro de 2007. – Zilda Beatriz S. 
de Campos Abreu, Secretária de Serviços de Comu-
nicação Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 213, DE 2008 

(Nº 534/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Pedro Afonso para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
dro Afonso, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta;
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 274 de 29 de maio de 2007, que outorga autoriza-
ção à Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 105, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.954, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 629, de 9 de dezembro de 2003 – 
Associação Comunitária pelo Meio Ambiente, Cultura e 
Comunicação Social, na cidade de Cerro Corá – RN;

2 – Portaria nº 581, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Gramado Xavier, na cidade de Gramado Xavier 
– RS;

3 – Portaria nº 692, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos FM, 
na cidade de Entre Rios do Sul – RS;

4 – Portaria nº 774, de 22 de dezembro de 2003, 
alterada pela de nº 128, de 12 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Sócio Cultural Kiriris, na cidade 
de Tomar do Geru – SE;

5 – Portaria nº 100, de 16 de fevereiro de 2005 – 
Associação Comunitária de Comunicação Futura, no 
Município de Comendador Gomes – MG;

6 – Portaria nº 34, de 7 de fevereiro de 2006 – 
ABECCA – Associação Benemérita e Cultural de Con-
ceição das Alagoas, no Município de Conceição das 
Alagoas – MG;

7 – Portaria nº 589, de 15 de setembro de 2006 
– Associação Civil de Radiodifusão Comunitária Igua-
raçu FM, no município de Iguaraçu – PR;

8 – Portaria nº 697, de 23 de outubro de 2006 
– Associação Comunitária, Cultural e Artística de To-
mazina, no município de Tomazina – PR;

9 – Portaria nº 805, de 25 de outubro de 2006 – 
Rádio Comunitária Popular FM, no município de Uru-
cânia – MG;

10 – Portaria nº 99, de 28 de março de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural para o Progresso 
de Maranguape, no município de Maranguape – CE;

11 – Portaria nº 135, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural Integração FM, no 
município de Ponte Alta – SC;

12 – Portaria nº 142, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Arez/RN – ACCCARN, no Município de Arez – RN;

13 – Portaria nº 144, de 12 de abril de 2007 – 
Associação da Rádio Comunitária Vale do Prata, no 
município de Landri Sales – PI;



37172  Terça-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008

14 – Portaria nº 196, de 17 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cultural Frutalense, no mu-
nicípio de Frutal – MG;

15 – Portaria nº 197, de 23 de maio de 2007 – 
Associação de Comunicação e Cultura de Taquaraçu 
de Minas – ACCTM, no município de Taquaraçu de 
Minas – MG;

16 – Portaria nº 202, de 28 de maio de 2007 – 
Associação de Integração Comunitária Vida, no mu-
nicípio de Miranda – MS;

17 – Portaria nº 203, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Cidade-Cidade, no município 
de Três Pontas – MG;

18 – Portaria nº 233, de 28 de maio de 2007 – As-
sociação dos Produtores Rurais de Santana do Itararé – 
PR – A.P.R, no município de Santana do Itararé – PR;

19 – Portaria nº 236, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Idéias e Ações dos Nativos de 
Rio de Contas, no município de Rio de Contas – BA;

20 – Portaria nº 253, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Cultural Santanense – ACS, no município 
de Santana do Seridó – RN;

21 _ Portaria nº 274, de 29 de maio de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso, no município de Pedro Afonso – TO;

22 – Portaria nº 275, de 29 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio FM Aliança, no muni-
cípio de Paranaguá – PR;

23 – Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007 – As-
sociação de Desenvolvimento Cultural e Social de Car-
doso Moreira, no município de Cardoso Moreira – RJ;

24 – Portaria nº 310, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural de Queimadas – 
ACCQ, no município de Queimadas PB;

25 – Portaria nº 312, de 19 de junho de 2007 – Asso-
ciação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência 
Comunitária, no município de Capão do Leão – RS

26 – Portaria nº 317, de 19 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária Itapetinguense João Félix 
Neto, no município de Itapetinga – BA;

27 – Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007 – As-
sociação Cultural e Folclórica Bumba Meu–Boi Estrela 
de Bequimão, no município de Bequimão – MA;

28 – Portaria nº 342, de 28 de junho de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Centro do Guilherme, no município de Centro do Gui-
lherme – MA;

29 – Portaria nº 344, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Rádio Cidade FM, no mu-
nicípio de Carolina – MA;

30 – Portaria nº 345, de 28 de junho de 2007 – 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cabo Verde, 
no município de Gurupi – TO;

31 – Portaria nº 363, de 28 de junho de 2007 – 
Fundação de Assistência ao Trabalho e Bem Estar Social 
São José, no município de São José de Caiana – PB;

32 – Portaria nº 400, de 24 de julho de 2007 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária “União e Paz”, 
no município de Viamão – RS;

33 – Portaria nº 422, de 24 de julho de 2007 – 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Monte 
Alegre de Goiás – GO – ADECOM, no município de 
Monte Alegre de Goiás – GO;

34 – Portaria nº 431, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Beneficente, Educacional, Cultural Re-
creativa e de Radiodifusão Jjiré-Ajjé, no Município de 
Elísio Medrado – BA; e

35 – Portaria nº 432, de 24 de julho de 2007 – 
Associação Cultural de Itaitinga, no Município de Itai-
tinga – CE.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 223 EM

Brasília, 22 de junho de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outor-

ga de Autorização e respectiva documentação para que 
a Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedro 
Afonso, no Município de Pedro Afonso, Estado do To-
cantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comunica-
ções sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptivi-
dade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, 
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen-
tação da cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também; servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53665.000040/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
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processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 274 DE 29 DE MAIO DE 2007

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 2.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53665.000040/99 e do Pare-
cer/MC/CONJUR/PAS/Nº 0671 – 1.08/2007, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Pedro Afonso, com sede na 
Avenida Numeriano Bezerra de Castro, nº 1.916, no 
município de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 08º59’05”S e longitude em 
48º10’10”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 132/2006/RADCOMMS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53665.000040/99 protocoli-
zado em 1-7-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação da Radiodifusão Comunitária 
de Pedro Afonso município de Pedro Afonso, Estado 
do Tocantins

I – Introdução

A Associação da Radiodifusão Comunitária 
de Pedro Afonso inscrita no CNPJ sob o número 
03.186.407/0001-43, no Estada do Tocantins, com sede 

tut Avenida Nurnertano Bezerra de Castro; nº 1.916 – 
Setor Aeroporto, município de Pedro Afonso, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 28 de junho de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo .12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998:

A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o se u pleito nos temos do 
Avisa de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU 16-9-01, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços; em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em confor-
midade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, 
de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária; aprovado pelo Decreto nº 2.615; de 
3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1Km, com centro 
localizado na Avenida Numeriano Bezerra de Castro, s/
nº – centro no município de Pedro Afonso, Estado do To-
cantins, de coordenadas geográficas em 08°59’05.3”S 
de latitude e 48º10’08.1”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 93/94, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
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mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas passando a 
constar: 08º59’05”S e 48º10’10”W, o que foi objeto de 
análise e conclusão por este Departamento, que cons-
tatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, 
conforme as fls. 573 dos autos.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação dentada no subitem 7,1 alíneas a, 
c, e, g, i, j, da Norma Complementar nº 1/2004, com-
provação de necessária alteração estatutária, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alí-
neas da citada Norma (fls. 96 a 615).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 573, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 
e alíneas, conforme observa-se nas folhas 591 e 592.

Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estádio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 616 dos autos, correspon-
de ao qual se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade  com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004; . ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12,1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos; após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação da Radiodifusão Comunitária de Pe-

dro Afonso;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida Numeriano Bezerra de Castro, município 
de Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

• coordenadas geográficas
08º59’05” de latitude e 48º10’10” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 591 e 592, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 573 
e que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação da Radiodifusão 
Comunitária de Pedro Afonso, no sentido de conceder-
lhe a autorização para a exploração do serviço de ra-
diodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53665.000040/99 de 1º de julho de 1999.

Brasília, de maio de 2006. – Neide Aparecida da 
Silva, Relatora da conclusão Técnica. Lúcia Helena 
Magalhães Bueno,  Relatora da conclusão Jurídica. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departamen-

to de Outorga de Serviços.  Brasília, 17 de maio de 2006. 
– Sibela Leandra Portella Matias, Coordenadora.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Comunicação Eletrônica. Brasília,   de maio de 
2006. – Carlos Alberto Resende, Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0132 /2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de maio de 2006. – Joanilson L. B. 
Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 214, DE 2008 

(Nº 548/2008 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
associação de desenvolvimento artístico, 
cultural e social de cosmorama para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Cosmorama, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 551 de 27 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento Artísti-
co, Cultural e Social de Cosmorama para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Cosmorama, 
Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 106

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 149, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural do Povoado Pacas, na cidade de 
Pinheiro – MA;

2 – Portaria nº 229, de 3 de maio de 2004 – As-
sociação Comunitária de Rádio FM Ebenézer Áudio, 
no Município de Bom Jesus do Norte – ES;

3 – Portaria nº 442, de 11 de outubro de 2005 
– Associação Rádio Comunitária Nova Alternativa da 
Cambé, no Município de Cambé – PR;

4 – Portaria nº 278, de 9 de maio de 2006 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Orocó – PE, 
no Município de Orocó – PE;

5 – Portaria nº 338, de 7 de julho de 2006 – As-
sociação Cultural e Comunicação Social São Vicente 
do Sul, no Município de São Vicente do Sul – RS;

6 – Portaria nº 417, de 4 de setembro de 2006 
– Associação de Comunicação Comunitária, no Mu-
nicípio de Rosário do Sul – RS;

7 – Portaria nº 418, de 4 de setembro de 2006 – 
Associação Rádio Comunitária Três Rios, no Município 
de Cacequi – RS;

8 – Portaria nº 681, de 23 de outubro de 2006 
– Associação Cultural de Pranchita, no Município de 
Pranchita – PR;

9 – Portaria nº 715, de 23 de outubro de 2006 – 
Associação Navegantes de Difusão Comunitária, no 
Município de São Borja – RS;

10 – Portaria nº 721, de 23 de outubro de 2006 – 
Associação Betel, no Município de Guarapuava – PR;

11 – Portaria nº 745, de 24 de outubro de 2006 
– Associação Cultural e Comunitária de Itapema, no 
Município de Itapema – SC;

12 – Portaria nº 784, de 25 de outubro de 2006 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Compromisso com a Verdade e a Vida, no Município 
de Cosmópolis – SP;

13 – Portaria nº 1.025, de 19 de dezembro de 2006 
– Associação Movimento Comunitário Rádio Esperança 
de Aporé – FM, no Município de Aporé – GO;

14 – Portaria nº 17, de 3 de janeiro de 2007 – 
Associação das Mulheres de São Pedro, no Município 
de Jucás – CE;

15 – Portaria nº 46, de 19 de janeiro de 2007 – 
Associação Comunitária e Cultural de Heliópolis, no 
Município de Heliópolis – BA;

16 – Portaria nº 139, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária da Rádio Stúdio de Curiúva, 
no Município de Curiúva – PR;

17 – Portaria nº 147, de 12 de abril de 2007 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Primavera do Leste, 
no município de Primavera do Leste – MT;
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18 – Portaria nº 148, de 12 de abril de 2007 – As-
sociação dos Moradores do Setor Norte, no município 
de Almas – TO;

19 – Portaria nº 151, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio Regional FM, no mu-
nicípio de Muritiba – BA;

20 – Portaria nº 161, de 12 de abril de 2007 – 
Associação Cultural Comunitária Módulo, no município 
de Buri – SP;

21 – Portaria nº 185, de 27 de abril de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Tibau – 
ARTC, no município de Tibau – RN;

22 – Portaria nº 235, de 28 de maio de 2007 – 
Associação Comunitária de Igreja Nova, no município 
de Igreja Nova – AL;

23 – Portaria nº 237, de 28 de maio de 2007 
– Associação dos Produtores Rurais do Vale do Rio 
Preto – APRLVARP, no município de Aparecida do Rio 
Negro – TO;

24 – Portaria nº 443, de 9 de agosto de 2007 – 
Associação Comunitária Rádio Livre Ibirataia, no mu-
nicípio de Ibirataia – BA;

25 – Portaria nº 508, de 13 de setembro de 2007 
– Associação Educativa de Comunicação os Moradores 
e Usuários da Água do Município de São José do Siridó 
RN, no município de São José do Siridó– RN;

26 – Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2007 
– Associação de Radiodifusão Comunitária São Joa-
quim, no município de São Joaquim – SC;

27 – Portaria nº 512, de 13 de setembro de 2007 
– Associação Comunitária e Cultural Jesus Libertador 
de Galvão, no município de Galvão – SC;

28 – Portaria nº 514, de 13 de setembro de 2007 
– Rádio Comunitária Nova Itaberaba FM, no município 
de Nova Itaberaba – SC;

29 – Portaria nº 542, de 27 de setembro de 2007 
– Associação Comunitária Rádio Mongaguá FM, no 
município de Mongaguá – SP

30 – Portaria nº 547, de 27 de setembro de 2007 
– Associação de Ecologia e Meio Ambiente de Piranhas 
– Grupo Ema, no município de Piranhas – GO;

31 – Portaria nº 551, de 27 de setembro de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social de Cosmorama, no município de Cosmora-
ma – SP;

32 – Portaria nº 582, de 16 de outubro de 2007 – 
ACIPA – Associação Comunitária de Palmeirante, no 
município de Palmeirante – TO;

33 – Portaria nº 587, de 16 de outubro de 2007 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Ho-
rizonte, no município de Lontras – SC;

34 – Portaria nº 595, de 16 de outubro de 2007 
– Associação Santo Antônio, no município de Carida-
de – CE;

35 – Portaria nº 596, de 16 de outubro de 2007 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural FM de 
Exu Pernambuco – PE, no município de Exu – PE;

36 – Portaria nº 607, de 5 de novembro de 2007 
– Associação de Comunicação da Rádio Comunitá-
ria “Vila Pavão que Queremos”, no município de Vila 
Pavão – ES;

37 – Portaria nº 613, de 6 de novembro de 2007 
– Associação Rádio Comunitária Portomar, no muni-
cípio de Ipojuca – PE;

38 – Portaria nº 645, de 21 de novembro de 2007 
– Associação de Difusão Comunitária de Baianópolis, 
no município de Baianópolis – BA;

39 – Portaria nº 654, de 21 de novembro de 2007 
– Associação da Comunidade de Luzinópolis, no mu-
nicípio de Luzinópolis – TO; e

40 – Portaria nº 658, de 21 de novembro de 2007 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Coqueiro Seco – Magoas, no Município de Coqueiro 
Seco – AL.

Brasília 10 de março de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 516 EM

Brasília, 21 de novembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural e Social de Cosmorama, no município de 
Cosmorama, Estado de São Paulo, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comunica-
ções sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptivi-
dade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, 
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen-
tação da cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
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53.000.007.124/03, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da. Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 551, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53.000.007.124/03 e 
do PARECER/MC/CONTUR/MGT/1778 – 1.08 / 2007, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cos-
morama, com sede na Avenida Amércio Seco – nº 
1.162– Bairro Santo Antônio, no município de Cos-
morama, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 20° 28’ 39”S e longitude em 
49° 46’ 34”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 170/2006/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53000.007.124/2003, proto-
colizado em 8 de maio de 2003

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural e Social de Cosmorama, município de 
Cosmorama, Estado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social de Cosmorama, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.573360/0001-59, no Estado de São Paulo, com 
sede na Avenida Anércio Seco, nº 1.162, Bairro Santo 
Antônio, no município de Cosmorama, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 14 de abril de 2003, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito 14, nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28-1-2004 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
O motivo do arquivamento, bem como a indicação da 
relação constando os respectivos nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Comunitária de Amigos de Cos-
morama – Processo nº 53830.001.402/2002, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de 
interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas e considerando que a requerente con-
ta com menor representatividade junto a comunidade 
local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério 
da representatividade, do qual constatou-se que a As-
sociação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e So-
cial de Cosmorama possui maior pontuação ponderada 
entre todas as interessadas, sendo selecionada para 
executar o serviço na localidade de interesse, ensejan-
do o arquivamento dos autos deste processo, conforme 
comunicado à entidade por meio do oficio nº 496, da-
tado de 2-2-2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Ressalte-se que o ofício 
citado anteriormente não foi recebido pela entidade 
por se encontrar em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega da correspondência, conforme 
indicado pelo Ministério através da publicação no DOU 
de 30-5-2006, de Edital de Notificação, concedendo à 
entidade 30 dias, contados da data da publicação, para 
que apresentasse solicitação visando a revisão da de-
cisão de arquivamento (cópia anexa). A entidade não 
encaminhou qualquer documentação no prazo estipu-
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lado continuando seu processo arquivado. Ressalte-se 
ainda que a entidade não apresentou recurso.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pleito formulado pela requerente, de acordo com petição 
de folha 1, bem como toda a documentação apresentada 
e vem por meio deste, relatar toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade com a 
legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 1/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Avenida João Belila, s/nº, no município 
de Cosmorama, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 20º29’01”5 de latitude e 49º47’00”W 
de longitude. Estas coordenadas foram alteradas, an-
tes mesmo da primeira análise mediante solicitação 
datada de 17-3-2004 (fls. 3 a 8).

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 122 e 123, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao foral, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalte-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
RadCom, houve justificativa às fls. 195.

7. Considerando a seleção desta requerente , 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas a, d 
e e da Norma Complementar nº 1/2004, certidão car-
torária comprovando o devido registro da ata de funda-
ção da entidade, comprovação de necessária alteração 
estatutária e cópia do CNPJ retificado da requerente, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-

co, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 
e alíneas da citada Norma (fls. 129 a 199).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o “For-
mulário de Informações Técnicas” fls. 176 e 177, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se con-
formidade com a Norma Complementar nº 1/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e 
alíneas, conforme observa-se nas folhas 194 e 195. Res-
saltamos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sis-
tema irradiante e estúdio; características técnicas dos 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e 
intensidade de campo no limite da área de serviço, dia-
gramas de irradiação do sistema irradiante e caracterís-
ticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 199, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/1998 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9612/1998; 

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
1/2004 e ainda, demais declarações e docu-
mentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
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tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

– Nome
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultu-

ral e Social de Cosmorama;

– Quadro Diretivo

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Avenida Rafael Sabadotto, nº 863, Bairro Santo An-
tônio, município de Cosmorama, Estado de São Paulo;

– Coordenadas geográficas 
20º28’39” de latitude e 49º46’34” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 194 e 195, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 176 
e 177 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvolvi-
mento Artístico, Cultural e Social de Cosmorama, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 5300.007.124/2003 de 
8 de maio de 2003.

Brasília, 18 de julho de 2006.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 18 de julho de 2006. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Coordenadora.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica

Brasília 18 de julho de 2006. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0170/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 18 de julho de 2006. – Joanilson L. 
B. Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciências, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática – deci-
são terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 215, DE 2008 

(Nº 553/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga, permissão 
a Radio Maguari de Baturite Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Jagua-
retama, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.800 de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Maguari de Baturité Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Jaguaretama, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 107

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, permissões às entidades abaixo relacionadas 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria n° 2.800, de 11 de dezembro de 
2002 – Rádio Maguari de Baturité Ltda., na cidade de 
jaguaretama – CE;

2 – Portaria nº 183, de 4 de junho de 2003 – Iva-
nov Comunicação e Participações Ltda., na cidade de 
Guapiaçú – SP;

3 – Portaria nº 282, de 12 de junho de 2003 – Rádio 
Cristalina Ltda., na cidade de Nova Santa Rosa – PR;

4 – Portaria nº 453, de 28 de agosto de 2003 – 
Sistema de Comunicação Anel do Brejo Ltda., na ci-
dade de Catingueira – PB;
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5 – Portaria nº 454, de 28 de agosto de 2003 – 
Sistema de Comunicação Anel do Brejo Ltda., na ci-
dade de Camalaú – PB.

6 – Portaria nº 459, de 28 de agosto de 2003 – 
FH Comunicação c Participações Ltda., na cidade de 
Motuca – SP;

7 – Portaria nº 311, de 24 de agosto de 2004 – Bispo 
& Femandes Ltda., no município de Ji-Paraná – RO;

8 – Portaria nº345, de 13 de setembro de 2004 
– Rádio Guaraema FM Ltda., no município de Guara-
niaçu – PR:

9 – Portada nº 18, de 19 de janeiro de 2006 – Rádio 
Cidade São José Ltda., no município de São José – SC;

10 – Portaria nº 157, de 3 de abril de 2006 – 
Terra FM Comunicações Ltda., no município de Terra 
Rica – PR;

11 — Portaria nº 258, de 24 de abril de 2006 – Rádio 
Som Alvorada Ltda., no município de Araguaçu – TO;

12 – Portaria nº 494, de 13 de setembro de 2006 
– Sistema Regional de Comunicação Ltda., no muni-
cípio de Nova Aliança – SP;

13 – Portaria nº 495, de 13 de setembro de 2006 
– Sistema de Comunicações Rocha & Leite Ltda., no 
município de Governador Jorge Teixeira – RO;

14 – Portaria nº 498, de 13 de setembro de 2006 
– L. M. Rádio e Televisão Ltda., no município de Santa 
Lúcia – SP;

15 – Portaria nº 506, de 13 de setembro de 2006 – Rá-
dio Thalento FM Ltda., no município de Rio Azul – PR;

16 – Portaria nº 547, de 13 de setembro de 2006  
FM Cariús Ltda., no município de Cariús – CE;

17 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2006 
– Rádio Universal Ltda., no município de Içara – SC;

18 – Portaria nº 980, de 20 de novembro de 2006 
– Albarello & Folle Comunicações Ltda., no município 
de Palmitinho – RS;

19 – Portaria nº 104, de 2 de abril de 2007 – Nova 
Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda., no municí-
pio de Carambeí – PR;

20 – Portaria nº 221, de 28 de maio de 2007 – Rádio 
Diplomata Ltda., no município de São Marcos – RS;

21 – Portaria nº 326, de 19 de junho de 2007 – 
Rede Brasil de Comunicações Ltda., no município de 
Lagoa Grande – PE; e

22 – Portaria nº 387, de 13 de julho de 2007 – 
Rádio Alternativa de Francisco Beltrão Ltda., no mu-
nicípio de Pato Branco – PR.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC  Nº 161 EM

Brasília, 25 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-

nou-se a publicação da Concorrência nº004/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Jaguaretama, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Rádio Maguari de Baturité 
Ltda., (Processo nº 53650.000715/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.800 , 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53650.000715/98, Concorrên-
cia nº 004/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Maguari de 
Baturité Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Jagua-
retama, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 209 a 215, 
de 2008, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2008, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, e da Resolução nº 1, 
de 2007, do Senado Federal, os Projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado com 
o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 137, DE 2008 

(Nº 370/2007, na origem)

Dispõe sobre o crime de extermínio 
de seres humanos, altera o Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para dispor 
sobre os crimes praticados por grupos de extermínio 
ou milícias privadas.

Art. 2° O art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6°:

“Art. 121. ...............................................
...............................................................
§ 6° A pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) metade se o crime é praticado com a 

intenção de fazer justiça pelas próprias mãos, 
para satisfazer pretensão própria ou de outrem 
ou pratica-se o crime sob o pretexto de ofere-
cer serviços de segurança.”(NR)

Art. 3° O § 7° do art. 129 do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129. ...............................................
...............................................................
§ 7° Aumenta-se a pena de 1/3 (um ter-

ço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 
4° e 6° do art. 121 deste Código.

...................................................... ”(NR)

Art. 4° O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 288-A

“Constituição de milícia privada
Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, 

manter ou custear organização paramilitar, 
milícia particular, grupo ou esquadrão com 
a finalidade de praticar qualquer dos crimes 
previstos neste Código:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos.”

Art. 5° O Capítulo IV do Título X do Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 307-A:

“Oferta ilegal de serviço de segurança
Art. 307-A. Oferecer ou prometer serviço 

de segurança sem autorização legal:
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) 

anos.”

Art. 6° Os crimes de que trata esta Lei são conside
rados ofensa ao Estado democrático de Direito e de 
interesse da União.

Art. 7° Esta Lei entra vigor na data de sua pu-
blicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI N° 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

....................................................................................
Art. 121. Matar alguém:
Pena – reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§ 1° Se o agente comete o crime impelido por 

motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o do-
mínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, ou juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I – mediante paga ou promessa de recompensa, 

ou por outro motivo torpe;
II – por motivo futil;
III – com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum;

IV – à traição, de emboscada, ou mediante dis-
simulação ou outro recurso que dificulte ou torne im-
possível a defesa do ofendido;

V – para assegurar a execução, a ocultação, a 
impunidade ou vantagem de outro crime:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei n° 4.611, 

de 1965)
Pena – detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada 

de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservân-
cia de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se 
o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (qua-
torze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação dada 
pela Lei n° 10.741, de 2003) 

§ 5° Na hipótese de homicídio culposo, o juiz po-
derá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da 
infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído 
pela Lei nº 6.416. de 24-5-1977)

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a 
saúde de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano.
....................................................................................

Aumento de pena
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocor-

rer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º (Redação 
dada pela Lei nº 8.069, de 1990)
....................................................................................

Quadrilha ou bando
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em 

quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena – reclusão, de um a três anos. (Vide Lei nº 

8.072, de 25-7-1990)
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
....................................................................................

Falsa identidade
Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa 

identidade para obter vantagem, em proveito próprio 
ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, se o fato não constitui elemento de crime mais 
grave.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 138, DE 2008

Altera o art. 65 da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, dispondo sobre a proi-
bição de comercialização de tintas em em-
balagens do tipo aerossol a menores de 18 
(dezoito) anos, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Esta lei altera o art. 65 da Lei n° 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, dispondo sobre a proibição 
de comercialização de tintas em embalagens do tipo 
aerossol a menores de 18 (dezoito) anos, e dá outras 
providências.

Art. 2° Fica proibida a comercialização de tintas 
em embalagens do tipo aerossol em todo o território 
nacional a menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 3° O material citado no art. 2° desta lei só po
derá ser vendido a maiores de 18 (dezoito) anos, me-
diante apresentação de documento de identidade.

Parágrafo único. Toda nota fiscal lançada sobre 
a venda desse produto deve possuir identificação do 
comprador.

Art. 4° As embalagens dos produtos citados no 
art. 2° desta lei deverão conter, de forma legível e 
destacada, as expressões “Pichação é crime (ART. 
65 DA LEI N° 9.605/98). Proibida a venda a menores 
de 18 anos.”
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Art. 5° Independentemente de outras cominações 
legais, o descumprimento do disposto nesta lei sujei-
ta o infrator às sanções previstas no art. 72 da Lei n° 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 6° O art. 65 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65. Pichar ou por outro meio conspur
car edificação ou monumento urbano:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, e multa.

§ 1° Se o ato for realizado em monumen-
to ou coisa tombada em virtude do seu valor 
artístico, arqueológico ou histórico, a pena é 
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção 
e multa.

§ 2° Não constitui crime a prática do gra-
fite realizada com o objetivo de valorizar o 
patrimônio público ou privado mediante ma-
nifestação artística, desde que consentida na 
forma da lei.”(NR)

Art. 7° Os fabricantes, importadores ou distribuido
res dos produtos terão um prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, após a regulamentação desta lei, para 
fazer as alterações nas embalagens mencionadas no 
art. 2° desta lei.

Art. 8° Os produtos envasados dentro do prazo 
constante no art. 7° desta lei poderão permanecer com 
seus rótulos sem as modificações aqui estabelecidas, 
podendo ser comercializados até o final do prazo de 
sua validade.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL N° 706, DE 2007

Altera o caput do art. 65 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1988, dispõe sobre 
a proibição de comercialização de tintas 
spray para menores de 18 anos e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica proibida a comercialização de tintas 

em embalagens tipo spray, em todo território nacional, 
para menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 2° O material citado no artigo anterior só po-
derá ser vendido a maiores de 18 (dezoito) anos, me-
diante apresentação de documento de identidade.

Art. 3° As embalagens dos produtos citados no 
artigo 1° desta lei deverão conter, de forma legível e 
destacada, as expressões “PICHAÇÃO É CRIME (AR-
TIGO 65 DA LEI FEDERAL N° 9.605). PROIBIDA A 
VENDA A MENORES DE 18 ANOS”.

Art. 4° O descumprimento ao disposto, nesta lei 
implicará em multa ao estabelecimento infrator, por 
unidade de spray comercializada, a ser aplicada da 
seguinte forma:

I – Multa de 500 (quinhentas) UFIR (Unidade 
Fiscal de Referência);

II – Em caso de reincidência, será acrescido 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor da multa constan-
te no inciso I;

III – Aplicadas as penalidades previstas nos in-
cisos I e II, e identificada nova infração pelos mesmos 
estabelecimento, implicará em suspensão do alvará de 
funcionamento por 30 (trinta) dias; e

IV – Verificada a reincidência do estabelecimento 
após a aplicação da penalidade constante do inciso 
anterior, a este será imposta pela autoridade compe-
tente a cassação do seu alvará de funcionamento ou 
de qualquer ato administrativo que lhe tenha permiti-
do funcionar.

Art. 5° A fiscalização do cumprimento desta lei 
será de responsabilidade das Secretarias de Seguran-
ça Pública dos Estados e do Distrito Federal, ou em 
caso destas não existirem, dos órgãos que tenham 
competências assemelhadas.

Art. 6° E facultado ao Poder Executivo afixar, nos 
locais em que ocorrer eventos patrocinados pelos pro-
dutos referidos nesta lei, propaganda com mensagem 
de advertência escrita que observará os conteúdos a 
que se refere o Artigo 3° da presente Lei.

Art. 7° O caput do art. 65 da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido, também; dos §§ 1° e 2°.

“Art. 65. Pichar edificação ou monumen-
to urbano”

§ 1° Entende-se por “pichação” uma ação 
ilegal e criminosa que degrada o patrimônio 
público e privado, além de inferir de forma ne-
gativa na paisagem e meio ambiente urbano.

§ 2° Entende-se por “grafite” a prática 
que tem como objetivo a valorização do patri-
mônio público e privado mediante a manifes-
tação artística sob o consentimento de seus 
proprietários.

Art. 7° O poder executivo regulamentará essa Lei 
em 90 (noventa) dias.

Art. 8° Os fabricantes, importadores ou distri-
buidores dos produtos terão um prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, após a regulamentação da Lei, para 
fazer as alterações nas embalagens mencionadas no 
art. 1° desta Lei.

Art. 9° Os produtos envasados dentro do prazo 
constante no artigo anterior poderão permanecer com 
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seus rótulos sem as modificações aqui estabelecidas, 
podendo ser comercializados até o final do prazo de 
sua validade.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio cons-

purcar edificação ou monumento urbano:
Pena – detenção, de três meses a um ano, e 

multa.
Parágrafo único. Se o ato for realizado em mo-

numento ou coisa tombada em virtude do seu valor 
artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis 
meses a um ano de detenção, e multa.
....................................................................................

Art. 72. As infrações administrativas são punidas 
com as seguintes sanções, observado o disposto no 
art. 62:

I – advertência;
II – multa simples;
III – multa diária;
IV – apreensão dos animais, produtos e subpro-

dutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equi-
pamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados 
na infração;

V – destruição ou inutilização do produto;
VI – suspensão de venda e fabricação do pro-

duto;
VII – embargo de obra ou atividade;
VIII – demolição de obra;
IX – suspensão parcial ou total de atividades;
X – (VETADO)
XI – restritiva de direitos.
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas 

ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativa-
mente, as sanções a elas cominadas.

§ 2º A advertência será aplicada pela inobser-
vância das disposições desta Lei e da legislação em 
vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo 
das demais sanções previstas neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que 
o agente, por negligência ou dolo:

I – advertido por irregularidades que tenham sido 
praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por 
órgão competente do Sisnama ou pela Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha;

II – opuser embaraço à fiscalização dos órgãos 
do Sisnama ou da Capitania dos Portos, do Ministério 
da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos in-
cisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no art. 
25 desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do 
caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a ativi-
dade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo 
às prescrições legais ou regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:
I – suspensão de registro, licença ou autoriza-

ção;
II – cancelamento de registro, licença ou auto-

rização;
III – perda ou restrição de incentivos e benefí-

cios fiscais;
IV – perda ou suspensão da participação em li-

nhas de financiamento em estabelecimentos oficiais 
de crédito;

V – proibição de contratar com a Administração 
Pública, pelo período de até três anos.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 139, DE 2008-COMPLEMENTAR 

(Nº 65/2007-Complementar, na Casa de origem)

Altera a Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, de modo a definir o lo-
cal onde será devido o Imposto sobre Ser-
viços de qualquer Natureza nas prestações 
de serviços de agenciamento, corretagem 
e intermediação de seguros.

O Congresso Nacional decreta:
Art. único. O caput do art. 3º da Lei Complemen

tar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXIII:

“Art. 3° ...................................................
...............................................................
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XXIII – do bem segurado ou, quando 
se tratar de seguro de vida, do domicílio do 
segurado, no caso dos serviços de agencia-
mento, corretagem ou intermediação de se-
guros previstos no subitem 10.01.

..................................................... ” (RN)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
ORIGINAL Nº 144, DE 2007

Altera a Lei Complementar nº 116, de 
2003, de modo a definir o local onde será 
devido o ISS nas prestações de serviços de 
agenciamento, corretagem e intermediação 
de seguros.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O Artigo 3° da Lei Complementar nº 

116/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° ....................................................
XXIII – do bem segurado ou, quando se 

tratar de seguro de vida, do domicílio do se-
gurado, no caso dos serviços de agenciamen-
to, corretagem ou intermediação de seguros 
previstos no subitem 10.01;

Justificação

De acordo com a redação atual da Lei Com-
plementar nº 116/2003 (Art. 3º), a tributação sobre a 
prestação de determinado serviço é devida no local 
do estabelecimento prestador, e não no local do bem 
ou indivíduo segurado. Assim, uma prática que se tor-
nou recorrente foi que as instituições financeiras, ao 
realizarem operações de seguros em suas agências 
distribuídas por todo o território nacional, terminam 
por registrar essas operações em suas matrizes, lo-
calizadas nas grandes cidades do país, onde é centra-
lizado o recolhimento de suas obrigações tributárias, 
em detrimento do local da realização dos atos-fatos 
tributáveis pelo ISS.

A base legal para a incidência do ISS se encon-
tra na Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar 
nº 116/2003, item 10.01, que traz como fato gerador 
do ISS o agenciamento, corretagem ou intermedia-
ção de seguros. Diante disso, prestado o serviço nas 
dependências da instituição financeira no território 
do município, deveria ser ali cobrado o ISS, pois es-
tabelecimento prestador não é aquele formalmente 
apontado pelo contribuinte como sede da pessoa ju-
rídica, mas nesse caso o local onde são agenciados 
os segurados.

Portanto, o que se propõe, com este Projeto de 
Lei, é estabelecer o local da prestação como o local 
onde ocorrem os atos que qualitativamente constituem 

o fato gerador do agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de seguros. Esses atos são considerados 
como qualificados porque principais na caracterização 
do agenciamento, da intermediação e da corretagem. 
São os atos praticados no âmbito das dependências 
das instituições financeiras: – a angariação de clientes
-correntistas-segurados; – a oferta de produtos prin-
cipais e “agregados”; – a publicidade; – a assinatura 
da proposta ou a inclusão em apólices de grupo pré-
existentes; a declaração das condições de saúde das 
pessoas seguradas e da situação dos bens protegidos; 
a definição dos beneficiários.

Os atos praticados na sede matriz das corretoras 
são atos secundários, como por exemplo, o arquiva-
mento da proposta. Frise-se que a preparação para 
o pagamento de sinistros ou a inclusão, exclusão ou 
alteração não se constituem em atos-fatos que se 
concretizem como agenciamento. _ Deputada Lucia-
na Genro.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, 
DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o im-

posto devido no local do estabelecimento prestador ou, 
na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XXII, quando o imposto será devido no local:

I – do estabelecimento do tomador ou intermedi-
ário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º 
desta Lei Complementar;

II – da instalação dos andaimes, palcos, cobertu-
ras e outras estruturas, no caso dos serviços descritos 
no subitem 3.05 da lista anexa;

III – da execução da obra, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;

IV – da demolição, no caso dos serviços descri-
tos no subitem 7.04 da lista anexa;

V – das edificações em geral, estradas, pontes, 
portos e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.05 da lista anexa;

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, 
incineração, tratamento, reciclagem, separação e des-
tinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quais-
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quer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 
da lista anexa;

VII – da execução da limpeza, manutenção e con-
servação de vias e logradouros públicos, imóveis, cha-
minés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII – da execução da decoração e jardinagem, 
do corte e poda de árvores, no caso dos serviços des-
critos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX – do controle e tratamento do efluente de 
qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.12 da lista anexa;

X – (VETADO)
XI – (VETADO)
XII – do florestamento, reflorestamento, semea-

dura, adubação e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.16 da lista anexa;

XIII – da execução dos serviços de escoramen-
to, contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos ser-
viços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;

XV – onde o bem estiver guardado ou estaciona-
do, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 
da lista anexa;

XVI – dos bens ou do domicilio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XVII – do armazenamento, depósito, carga, des-
carga, arrumação e guarda do bem, no caso dos ser-
viços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVIII – da execução dos serviços de diversão, 
lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos servi-
ços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, 
da lista anexa;

XIX – do Município onde está sendo executado 
o transporte, no caso dos serviços descritos pelo su-
bitem 16.01 da lista anexa;

XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-
obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subi-
tem 17.05 da lista anexa;

XXI – da feira, exposição, congresso ou congê-
nere a que se referir o planejamento, organização e 
administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista anexa;

XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal 
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos ser-
viços descritos pelo item 20 da lista anexa.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Os Projetos de Lei da Câmara nºs 137 e 138, 
de 2008; e 139, de 2008-Complementar, que acabam 
de ser lidos serão publicados e remetidos às Comis-
sões competentes.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 482/2008/PS-GSE

Brasília, 4 de setembro de 2008

Assunto: Envio de PLP para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, nos termos 
do art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 177, de 2004, do Senado Federal (PLS nº 
293/1999 na Casa de origem), que “Dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Crédito Cooperativo.”, de acordo 
com o caput do art. 65 da Constituição Federal.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

É o seguinte o Substitutivo recebido:

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 293, DE 1999-COMPLEMENTAR 
(Nº 177/2004-Complementar, naquela Casa)

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo e revoga dispositivos 
das Leis nºs 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob 

a forma de cooperativas de crédito submetem-se a esta 
Lei, bem como à legislação do Sistema Financeiro Na-
cional – SFN e das sociedades cooperativas.

§ 1º As competências legais do Conselho Mo-
netário Nacional – CMN e do Banco Central do Brasil 
em relação às instituições financeiras aplicam-se às 
cooperativas de crédito.

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista 
com seção de crédito.

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, 
precipuamente, a prover, por meio da mutualidade, a 
prestação de serviços financeiros a seus associados, 
sendo-lhes assegurado o acesso aos instrumentos do 
mercado financeiro.
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§ 1º A captação de recursos e a concessão de 
créditos e garantias devem ser restritas aos associados, 
ressalvadas as operações realizadas com outras insti-
tuições financeiras e os recursos obtidos de pessoas 
jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou 
isentos de remuneração.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, 
é permitida a prestação de outros serviços de natureza 
financeira e afins a associados e a não associados.

§ 3º A concessão de créditos e garantias a inte
grantes de órgãos estatutários, assim como a pessoas 
físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações 
de parentesco ou negócio, deve observar procedimen-
tos de aprovação e controle idênticos aos dispensados 
às demais operações de crédito.

§ 4º A critério da assembléia geral, os procedi
mentos a que se refere o § 3º deste artigo podem ser 
mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição 
dos tipos de relacionamento a serem considerados 
para aplicação dos referidos procedimentos.

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da 
legislação específica, poderão ter acesso a recursos 
oficiais para o financiamento das atividades de seus 
associados.

Art. 3º As cooperativas de crédito podem atuar em 
nome e por conta de outras instituições, com vistas na 
prestação de serviços financeiros e afins a associados 
e a não associados.

Art. 4º O quadro social das cooperativas de cré
dito, composto de pessoas físicas e jurídicas, é defi-
nido pela assembléia geral, com previsão no estatuto 
social.

Parágrafo único. Não serão admitidas no quadro 
social da sociedade cooperativa de crédito pessoas 
jurídicas que possam exercer concorrência com a pró-
pria sociedade cooperativa, nem a União, os Estados, 
o Distrito Federal e

os Municípios bem como suas respectivas autar-
quias, fundações e empresas estatais dependentes.

Art. 5° As cooperativas de crédito com conselho 
de administração podem criar diretoria executiva a ele 
subordinada, na qualidade de órgão estatutário com-
posto por pessoas físicas associadas ou não, indicadas 
por aquele conselho.

Art. 6° O mandato dos membros do conselho fis-
cal das cooperativas de crédito terá duração de até 3 
(três) anos, observada a renovação de, ao menos, 2 
(dois) membros a cada eleição, sendo 1 (um) efetivo 
e 1 (um) suplente.

Art. 7° É vedado distribuir qualquer espécie de 
benefício às quotas-parte do capital, excetuando-se 
remuneração anual limitada ao valor da taxa referen-

cial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
– SELIC para títulos federais.

Art. 8° Compete à assembléia geral das cooperati
vas de crédito estabelecer a fórmula de cálculo a ser 
aplicada na distribuição de sobras e no rateio de per-
das, com base nas operações de cada associado re-
alizadas ou mantidas durante o exercício, observado 
o disposto no art. 7° desta Lei Complementar.

Art. 9° É facultado às cooperativas de crédito, 
mediante decisão da assembléia geral, compensar, por 
meio de sobras dos exercícios seguintes, o saldo rema-
nescente das perdas verificadas no exercício findo.

Parágrafo único. Para o exercício da faculdade 
de que trata o caput deste artigo, a cooperativa deve 
manter-se ajustada aos limites de patrimônio exigíveis 
na forma da regulamentação vigente, conservando o 
controle da parcela correspondente a cada associado 
no saldo das perdas retidas.

Art. 10. A restituição de quotas de capital depende, 
inclusive, da observância dos limites de patrimônio exi-
gíveis na forma da regulamentação vigente, sendo a 
devolução parcial condicionada, ainda, à autorização 
específica do conselho de administração ou, na sua 
ausência, da diretoria.

Art. 11. As cooperativas centrais de crédito e suas 
confederações podem adotar, quanto ao poder de voto 
das filiadas, critério de proporcionalidade em relação 
ao número de associados indiretamente representados 
na assembléia geral, conforme regras estabelecidas 
no estatuto.

Art. 12. O CNN, no exercício das competências 
que lhe são atribuídas pela legislação que rege o 
SFN, poderá dispor, inclusive, sobre as seguintes 
matérias:

I – requisitos a serem atendidos previamente à 
constituição ou transformação das cooperativas de 
crédito, com vistas no respectivo processo de autori-
zação a cargo do Banco Central do Brasil;

II – condições a serem observadas na formação 
do quadro de associados e na celebração de contratos 
com outras instituições;

III – tipos de atividades a serem desenvolvidas e 
de instrumentos financeiros passíveis de utilização;

IV – fundos garantidores, inclusive a vinculação 
de cooperativas de crédito a tais fundos;

V – atividades realizadas por entidades de qual
quer natureza, que tenham por objeto exercer, com 
relação a um grupo de cooperativas de crédito, su-
pervisão, controle, auditoria, gestão ou execução em 
maior escala de suas funções operacionais;

VI – vinculação a entidades que exerçam, na 
forma da regulamentação, atividades de supervisão, 
controle e auditoria de cooperativas de crédito;
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VII – condições de participação societária em ou
tras entidades, inclusive de natureza não cooperativa, 
com vistas no atendimento de propósitos complemen-
tares, no interesse do quadro social;

VIII – requisitos adicionais ao exercício da fa
culdade de que trata o art. 9° desta Lei Complemen-
tar.

§ 1° O exercício das atividades a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo, regulamentadas pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN, está sujeito à fis-
calização do Banco Central do Brasil, sendo aplicáveis 
às respectivas entidades e a seus administradores as 
mesmas sanções previstas na legislação em relação 
às instituições financeiras.

§ 2° O Banco Central do Brasil, no exercício de 
sua competência de fiscalização das cooperativas de 
crédito, assim como a entidade que realizar, nos termos 
da regulamentação do CMN, atividades de supervisão 
local podem convocar assembléia geral extraordinária 
de instituição supervisionada, à qual poderão enviar 
representantes com direito a voz.

Art. 13. Não constitui violação do dever de sigilo 
de que trata a legislação em vigor o acesso a informa
ções pertencentes a cooperativas de crédito por parte 
de cooperativas centrais de crédito, confederações de 
centrais e demais entidades constituídas por esse seg-
mento financeiro, desde que se dê exclusivamente no 
desempenho de atribuições de supervisão, auditoria, 
controle e de execução de funções operacionais das 
cooperativas de crédito.

Parágrafo único. As entidades mencionadas no 
caput deste artigo devem observar sigilo em relação 
às informações que obtiverem no exercício de suas 
atribuições, bem como comunicar às autoridades com-
petentes indícios de prática de ilícitos penais ou ad-
ministrativos ou de operações envolvendo recursos 
provenientes de qualquer prática criminosa.

Art. 14. As cooperativas singulares de crédito 
poderão constituir cooperativas centrais de crédito 
com o objetivo de organizar, em comum acordo e em 
maior escala, os serviços econômicos e assistenciais 
de interesse das filiadas, integrando e orientando suas 
atividades, bem como facilitando a utilização recíproca 
dos serviços.

Parágrafo único. As atividades de que trata o ca-
put deste artigo, respeitada a competência do Conselho 
Monetário Nacional e preservadas as responsabilidades 
envolvidas, poderão ser delegadas às confederações 
constituídas pelas cooperativas centrais de crédito.

Art. 15. As confederações constituídas de coope
rativas centrais de crédito têm por objetivo orientar, 
coordenar e executar atividades destas, nos casos em 
que o vulto dos empreendimentos e a natureza das 

atividades transcenderem o âmbito de capacidade ou 
a conveniência de atuação das associadas.

Art. 16. As cooperativas de crédito podem ser 
assistidas, em caráter temporário, mediante admi-
nistração em regime de co-gestão, pela respectiva 
cooperativa central ou confederação de centrais para 
sanar irregularidades ou em caso de risco para a so-
lidez da própria sociedade, devendo ser observadas 
as seguintes condições:

I – existência de cláusula específica no esta-
tuto da cooperativa assistida, contendo previsão da 
possibilidade de implantação desse regime e da cele-
bração do convênio de que trata o inciso II do caput 
deste artigo;

II – celebração de convênio entre a cooperativa 
a ser assistida e a eventual co-gestora, a ser refe-
rendado pela assembléia geral, estabelecendo, pelo 
menos, a caracterização das situações consideradas 
de risco que justifiquem a implantação do regime de 
co-gestão, o rito dessa implantação por iniciativa da 
entidade co-gestora e o regimento a ser observado 
durante a co-gestão; e

III – realização, no prazo de até 1 (um) ano 
da implantação da co-gestão, de assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre a manutenção des-
se regime e da adoção de outras medidas julgadas 
necessárias.

Art. 17. A assembléia geral ordinária das coope
rativas de crédito realizar-se-á anualmente, nos 4 (qua-
tro) primeiros meses do exercício social.

Art. 18. Ficam revogados os arts. 40 e 41 da Lei 
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e o 3° do art. 
10, o § 10 do art. 18, o parágrafo único do art. 86 e o 
art. 84 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI APROVADO PELO 
SENADO FEDERAL E ENCAMINHADO À  

CÂMARA DOS DEPUTADOS PARA REVISÃO

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Sistema Nacional de Crédito Coope-

rativo, integrante do Sistema Financeiro Nacional, é 
constituído das seguintes entidades:

I – cooperativas singulares de crédito;
II – cooperativas centrais de crédito;
III – confederações de cooperativas de crédito;
IV – bancos cooperativos.
Parágrafo único. As entidades componentes do 

Sistema Nacional de Crédito Cooperativo podem ter 
o controle de outras instituições.
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Art. 2º As cooperativas singulares de crédito são 
entidades destinadas a estimular a formação de pou-
pança e, através da mutualidade, oferecer assistência 
financeira aos associados, além de prestar serviços 
inerentes à sua vocação societária.

Art. 3º As cooperativas de crédito terão acesso 
aos instrumentos do mercado financeiro utilizados pelos 
bancos comerciais, na forma e nas condições a serem 
estabelecidas pelos órgãos regulador e fiscalizador.

Art. 4º As cooperativas singulares de crédito so-
mente poderão realizar operações de crédito com as-
sociados, admitida a aplicação de suas disponibilida-
des de caixa em títulos e valores mobiliários e demais 
opções de investimento oferecidas pelo mercado.

Art. 5º Somente às cooperativas de crédito filia-
das a centrais é permitida a adoção, no respectivo es-
tatuto, da condição de livre admissão de associados, 
nos termos e condições estabelecidos pela lei geral 
das sociedades cooperativas, bem como pelos órgãos 
regulador e fiscalizador.

Art. 6º As cooperativas singulares de crédito po-
derão constituir cooperativas centrais de crédito, com 
o objetivo de organizar, em comum acordo e em maior 
escala, os serviços econômicos e assistenciais de inte-
resse das cooperativas singulares filiadas, integrando 
e orientando suas atividades, bem como facilitando a 
utilização recíproca dos serviços.

§ 1º Compete às cooperativas centrais de crédito, 
sem prejuízo das competências dos órgãos regulador 
e fiscalizador, e observando ainda as demais atribui-
ções previstas na regulamentação específica e no seu 
estatuto social:

I – estabelecer normas referentes à estrutura ad-
ministrativa e operacional, operações, prestação de ser-
viços e demais atividades relativas às suas filiadas;

II – supervisionar o funcionamento e realizar 
auditoria em suas filiadas, bem como, neste âmbito, 
coordenar a implementação de sistemas de controles 
internos;

III – promover a execução de serviços e investi-
mentos de uso comum;

IV – ocupar-se da formação e capacitação de 
membros de órgãos estatutários, executivos e asso-
ciados das filiadas;

V – assegurar, mediante assistência recíproca, a 
liquidez e a segurança das operações das filiadas;

VI – incentivar a utilização racional de recursos 
tecnológicos e modernização dos serviços presta-
dos.

§ 2° As funções mencionadas no § 1° deste ar-
tigo podem ser delegadas às confederações de coo-
perativas de crédito.

§ 3° As cooperativas centrais de crédito poderão 
ter abrangência interestadual.

Art. 7° As confederações de cooperativas de cré-
dito, constituídas de cooperativas centrais de crédito, 
têm por objetivo orientar, coordenar e executar as ati-
vidades destas, nos casos em que o vulto dos empre-
endimentos e a natureza das atividades transcender 
o âmbito de capacidade ou a conveniência de atuação 
das associadas.

Art. 8° Os bancos cooperativos são instituições 
financeiras, constituídas sob a forma de sociedades 
por ações, servindo especialmente de veículos de 
acesso das cooperativas de crédito ao mercado fi-
nanceiro.

§ 1° Os bancos cooperativos terão como acio-
nistas controladores, obrigatoriamente, cooperativas 
singulares de crédito, cooperativas centrais de crédito 
ou confederações de cooperativas de crédito consti-
tuídas no País.

§ 2° É permitida a quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas, nacionais ou estrangeiras, a participação no 
capital social dos bancos cooperativos, respeitado o 
disposto no art. 52 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

§ 3° As confederações de cooperativas de crédito, 
as cooperativas centrais de crédito e as cooperativas 
singulares de crédito não poderão participar simulta-
neamente do capital votante de mais de 1 (um) banco 
cooperativo.

§ 4° Somente às cooperativas singulares de cré-
dito filiadas a cooperativas centrais de crédito é per-
mitida a participação no capital votante dos bancos 
cooperativos.

§ 5° O uso da expressão “bancos cooperativos” 
é obrigatório e exclusivo da denominação dos bancos 
criados nos termos deste artigo.

Art. 9° Ressalvadas as disposições especiais 
desta Lei, aplicam-se aos bancos cooperativos a re-
gulamentação geral referente a bancos comerciais e 
múltiplos, sem discriminação.

Art. 10. As cooperativas de crédito, respeitadas 
as disposições específicas desta Lei, continuam su-
jeitas, especialmente nos seus aspectos societários, 
à legislação que regula

as sociedades cooperativas em geral, bem como, 
na qualidade de instituições financeiras, à legislação 
específica e à regulamentação do respectivo órgão 
regulador.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de maio de 2004. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Mensagem de Veto 

Dispõe sobre a Política e as Institui-
ções Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 40. As cooperativas de crédito não poderão 

conceder empréstimos se não a seus cooperados com 
mais de 30 dias de inscrição.

Parágrafo único. Aplica-se às seções de crédito das 
cooperativas de qualquer tipo o disposto neste artigo.

Art. 41. Não se consideram como sendo operações 
de seções de crédito as vendas a prazo realizadas pelas 
cooperativas agropastoris a seus associados de bens e 
produtos destinados às suas atividades econômicas.
....................................................................................

LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Coope-
rativismo, institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 10. As cooperativas se classificam também de 

acordo com o objeto ou pela natureza das atividades 
desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ 1° Além das modalidades de cooperativas já 
consagradas, caberá ao respectivo órgão controlador 
apreciar e caracterizar outras que se apresentem.

§ 2° Serão consideradas mistas as cooperativas 
que apresentarem mais de um objeto de atividades.

§ 3° Somente as cooperativas agrícolas mistas 
poderão criar e manter seção de crédito.
....................................................................................

Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, a contar da data de entrada em seu proto-
colo, pelo respectivo órgão executivo federal de controle 
ou órgão local para isso credenciado, a existência de 
condições de funcionamento da cooperativa em cons-
tituição, bem como a regularidade da documentação 
apresentada, o órgão controlador devolverá, devida-
mente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa, acom-
panhadas de documento dirigido à Junta Comercial do 
Estado, onde a entidade estiver sediada, comunicando 
a aprovação do ato constitutivo da requerente.

§ 1° Dentro desse prazo, o órgão controlador, 
quando julgar conveniente, no interesse do fortaleci-

mento do sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de 
Cooperativismo, caso em que não se verificará a apro-
vação automática prevista no parágrafo seguinte.

§ 2° A falta de manifestação do órgão controlador 
no prazo a que se refere este artigo implicará a apro-
vação do ato constitutivo e o seu subseqüente arqui-
vamento na Junta Comercial respectiva.

§ 3° Se qualquer das condições citadas neste artigo 
não for atendida satisfatoriamente, o órgão ao qual com-
pete conceder a autorização dará ciência ao requerente, 
indicando as exigências a serem cumpridas no prazo de 
60 (sessenta) dias, findos os quais, se não atendidas, 
o pedido será automaticamente arquivado.

§ 4° À parte é facultado interpor da decisão pro-
ferida pelo órgão controlador, nos Estados, Distrito 
Federal ou Territórios, recurso para a respectiva ad-
ministração central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contado da data do recebimento da comunicação e, em 
segunda e última instância, ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, 
exceção feita às cooperativas de crédito, às seções 
de crédito das cooperativas agrícolas mistas, e às co-
operativas habitacionais, hipótese em que o recurso 
será apreciado pelo Conselho Monetário Nacional, no 
tocante às duas primeiras, e pelo Banco Nacional de 
Habitação em relação às últimas.

§ 5° Cumpridas as exigências, deverá o despacho 
do deferimento ou indeferimento da autorização ser 
exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, 
na ausência de decisão, o requerimento será conside-
rado deferido. Quando a autorização depender de dois 
ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar.

§ 6° Arquivados os documentos na Junta Comercial 
e feita a respectiva publicação, a cooperativa adquire 
personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar.

§ 7° A autorização caducará, independentemente 
de qualquer despacho, se a cooperativa não entrar em 
atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias conta-
dos da data em que forem arquivados os documentos 
na Junta Comercial.

§ 8° Cancelada a autorização, o órgão de controle 
expedirá comunicação à respectiva Junta Comercial, 
que dará baixa nos documentos arquivados.

§ 9° A autorização para funcionamento das coo-
perativas de habitação, das de crédito e das seções de 
crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se 
ainda, à política dos respectivos órgãos normativos.

§ 10. A criação de seções de crédito nas coope-
rativas agrícolas mistas será submetida à prévia au-
torização do Banco Central do Brasil.
....................................................................................
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Art. 84. As cooperativas de crédito rural e as se-
ções de crédito das cooperativas agrícolas mistas só 
poderão operar com associados, pessoas físicas, que 
de forma efetiva e predominante:

I – desenvolvam, na área de ação da cooperativa, 
atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas;

II – se dediquem a operações de captura e trans-
formação do pescado.

Parágrafo único. As operações de que trata este 
artigo só poderão ser praticadas com pessoas jurídi-
cas, associadas, desde que exerçam exclusivamente 
atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas na área 
de ação da cooperativa ou atividade de captura ou 
transformação do pescado.
....................................................................................

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens 
e serviços a não associados, desde que tal faculdade 
atenda aos objetivos sociais e estejam de conformi-
dade com a presente lei.

Parágrafo único. No caso das cooperativas de crédito 
e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mis-
tas, o disposto neste artigo só se aplicará com base em 
regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – O Substitutivo recebido da Câmara dos Depu-
tados, será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Não há mais oradores inscritos.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Sena-
dores que constará da próxima sessão deliberativa ordi-
nária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 11, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 137, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 137, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 539, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária para o pri-
meiro trimestre de 2008.

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 189, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 189, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 780, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o segundo tri-
mestre de 2008.

4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 190, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 190, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 781, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o terceiro tri-
mestre de 2008.

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 48, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação. 
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Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, tendo 
como primeiro signatário o Senador Cristovam 
Buarque, que altera o art. 45 da Constituição 
para conceder ao brasileiro residente no ex-
terior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 38, DE 2004 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 1.185, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Antonio Carlos Va-
ladares, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta) favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece; – 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), contrário.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 50, DE 2006 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, tendo 

como primeiro signatário o Senador Paulo Paim, 
que inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 
66, da Constituição Federal, para estabelecer 
o voto aberto nos casos em que menciona, ter-
minando com o voto secreto parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 
2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de 
Plenário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ri-
beiro, pela aprovação parcial, nos termos da 
Subemenda-CCJ (Substitutivo), que oferece.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 86, DE 2007 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores).

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta), 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que apre-
senta; – 2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 
2-Plen), Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
favorável, com Subemenda, que apresenta.

10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 142, DE 2005 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado nº 142, de 2005, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
– Desmanche, que altera a redação do art. 
126 da Lei nº 9.503, de 24 de setembro de 
1997, renumera e altera o seu parágrafo úni-
co, passando-o para § 1º e acrescenta os § 
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, instituindo ainda, 
os arts. 126-A e 126-B. 

Parecer sob nº 785, de 2008, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Adelmir Santana, favorável ao 
Projeto e à Emenda nº 1-Plen, nos termos da 
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Emenda nº 4-CCJ (Substitutivo), que oferece, 
e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 3-Plen.

11

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 20, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Roberto Arruda, 
que altera o art. 228 da Constituição Federal, 
reduzindo para dezesseis anos a idade para 
imputabilidade penal. 

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senadoras 
Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em sepa-
rado, do Senador Aloizio Mercadante e da Se-
nadora Patrícia Saboya.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 18, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal. 

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 3, DE 2001 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 3, de 2001, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que altera o 
artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabili-
dade penal.

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 26, DE 2002 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 26, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Iris Rezende, que altera 
o artigo 228 da Constituição Federal, para re-
duzir a idade prevista para a imputabilidade 
penal, nas condições que estabelece.

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 90, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no artigo 228, da Constituição Federal, 
para considerar penalmente imputáveis os 
maiores de treze anos que tenham praticado 
crimes definidos como hediondos.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 9, DE 2004 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Papaléo Paes, que acrescenta pa-
rágrafo ao artigo 228 da Constituição Federal, 
para determinar a imputabilidade penal quando 
o menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.
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17

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família. 

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

18

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do Subs-
titutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2003 
(nº 2.820/2000, na Casa de origem), que altera 
os arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 16 de dezem-
bro de 1971. (Dispõe sobre a administração e o 
conselho fical das sociedades cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido.

19

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, 
de 2000, que altera a Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para tratar do comparecimento 
do Presidente do Banco Central do Brasil na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal e para extinguir a obrigatoriedade 
de apresentação da programação monetária 
trimestral e a vinculação legal entre emissão 
de moeda e reservas cambiais. 

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

20

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
532, de 2003, que modifica a Lei nº 9.610, de 

19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e 
dá outras providências, dispondo sobre a auto-
ria e a utilização de obras audiovisuais. 

Pareceres sob nºs
– 2.210, de 2005, da Comissão Direto-

ra, Relator: Senador Antero Paes de Barros, 
oferecendo a redação do vencido; e

– 2.234, de 2005, de Plenário, Relator: 
Senador César Borges, conjunto, em substitui-
ção às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Educação, Cultura e Esporte, 
contrário à Emenda nº 1-Plen.

21

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substitutivo 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 57, 
de 2001 (nº 5.270/2001, naquela Casa), que 
altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção 
e estímulos à pesca e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.345 e 1.346, de 
2007, das Comissões

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador João Durval, favorável, com as 
adequações redacionais propostas, e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, Relator ad hoc: 
Senador Renato Casagrande, favorável.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispo-
sitivo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (pres-
crição em cinco anos da ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

23

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
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na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

24

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator “ad hoc”: Senador Rodolpho Touri-
nho.

25

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, 
na Casa de origem), que veda a exigência de 
carta de fiança aos candidatos a empregos 
regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Se-
nador Paulo Paim, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que apre-
senta.

26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 
3.796/2004, na Casa de origem), que dis-
põe sobre a Política Nacional de Orientação, 
Combate e Controle dos Efeitos Danosos da 
Exposição ao Sol à Saúde e dá providências 
correlatas. 

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões:

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece.

27

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relatora: 
Senadora Maria do Carmo Alves, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), 
que oferece.

28

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde (acrescenta o 
planejamento familiar nos casos de cobertura 
dos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde). 

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

29

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais).

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Roberto Saturnino.
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30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável sob o nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Eduardo Suplicy .

31

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

32

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres – MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob o nº 1.175, de 2006, da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, Re-
lator ad hoc: Senador Mão Santa, favorável, 
com a Emenda nº 1-CE, que oferece.

33

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-

conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Paulo Paim.

34

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos). 

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

35

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos. 

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator “ad hoc”: Senador Flávio Arns.

36

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável sob o nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator “ad hoc”: Senador Valter Pereira.

37

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 50, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 50, de 2007 (nº 5.893/2005, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacional 
do Agente Marítimo.
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Parecer favorável, sob nº 1.100, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Duque.

38

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 6, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 30, de 2003, de autoria do 
Senador Sérgio Cabral, que acrescenta artigos 
à Lei nº 8.078/90 – Código do Consumidor, 
obrigando a comunicação prévia da inclusão 
do consumidor em cadastros, bancos de da-
dos, fichas ou registros de inadimplentes, e 
obrigando os fornecedores de bens e serviços 
a fixar data e turno para a entrega de bens e 
prestação de serviços.

Parecer sob nº 288, de 2007, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Gerson Camata, favorável ao Projeto com a 
Emenda nº 1-CMA, e subemenda que apre-
senta, e contrário ao Projeto de Lei do Senado 
nº 306, de 2003, que tramita em conjunto.

39

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 306, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 30, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 6, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 
2003, de autoria do Senador Valmir Amaral, 
que acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), tipificando como crime a manutenção 
de informações negativas sobre consumidor em 
cadastros, banco de dados, fichas ou registros 
por período superior a cinco anos.

40

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

41

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresen-
ta; 2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece.

42

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Wilson Matos, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), que ofe-
rece.

43

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução do Senado nº 31, de 2007, de auto-
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ria do Senador Tião Viana, que institui o Prêmio 
Senado Federal de História do Brasil.

Pareceres favoráveis sob os nºs 1.192 e 
1.193, de 2007, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Maria do Carmo Alves; e

– Diretora, Relator: Senador Efraim Mo-
rais.

44

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
32, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que al-
tera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, para introduzir critérios 
relacionados com as mudanças climáticas glo-
bais no processo de licenciamento ambiental 
de empreendimentos com horizonte de ope-
ração superior a vinte e cinco anos.

45

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
33, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a Redução Certificada de Emissão 
(RCE) (unidade padrão de redução de emis-
são de gases de efeito estufa).

46

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
34, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a concessão de subvenção à imple-
mentação de Servidão Florestal, de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural e de reserva 

legal, e sobre a possibilidade de recebimento 
da subvenção na forma de abatimento de dí-
vidas de crédito rural.

47

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
35, de 2008, de iniciativa da Comissão Mis-
ta Especial sobre Mudanças Climáticas, que 
altera dispositivo da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, para viabilizar o acesso, 
ao Sistema Elétrico Interligado Nacional, dos 
autoprodutores de energia elétrica.

48

PARECER Nº 106, DE 2008

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 106, de 2008, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, Relator 
ad hoc: Senador Flávio Arns, concluindo fa-
voravelmente à Indicação nº 2, de 2007, da 
Senadora Serys Slhessarenko, que sugere à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, por seu intermédio, à Subcomis-
são de Trabalho Escravo, para analisar todas 
as matérias que tratem do tema e que se en-
contram em tramitação na Casa.

49

REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 778, de 2007, de autoria da Senadora 
Kátia Abreu, solicitando a remessa do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, à Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado. (Fixação e 
ajuste dos parâmetros, índices e indicadores 
de produtividade.)

50

REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a dispensa do parecer da 
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Comissão de Assuntos Econômicos ao Projeto 
de Lei do Senado nº 312, de 2007, uma vez 
que o prazo naquela Comissão já se encontra 
esgotado. (Gestão de florestas públicas; institui 
o Serviço Florestal Brasileiro na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente)

51

REQUERIMENTO Nº 1.230, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.230, de 2007, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de censura ao 
juiz Edilson Rumbelsperger Rodrigues, da 1ª 
Vara Criminal e de Menores de Sete Lagoas 
– MG, pela falta de ética e compromisso mo-
ral ao rejeitar pedidos de medidas cautelares 
contra homens que agrediram ou ameaçaram 
suas companheiras.

Parecer favorável, sob nº 618, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

52

REQUERIMENTO Nº 847, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 847, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Senador 
Eduardo Azeredo, em razão de correspondên-
cia por ele recebida, subscrita pelo Sr. Marco 
Aurélio Garcia, Assessor Especial de Política 
Externa do Presidente da República, relativa 
ao pronunciamento do Senador na sessão do 
Senado no último dia 11 de junho, sobre a mu-
dança de opinião do Presidente da Venezuela, 
Hugo Chávez, em relação às Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (FARC). 

53

REQUERIMENTO Nº 877, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 877, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulação ao governo 
colombiano, aos familiares e ao povo colom-
biano pela libertação da ex-senadora e ex-
candidata presidencial Ingrid Betancourt, de 
onze militares colombianos e três soldados 
americanos, que estavam em poder das Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (Farc), 
e que este acontecimento seja utilizado como 
marco para o estabelecimento de um processo 
de paz e resolução pacífica do conflito armado 
vivenciado pelo país irmão. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 04 
minutos.)

AGENDA DO PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO

8-9-2008 Segunda

13:00 O Presidente da República convida para al-
moço em homenagem à Presidenta da Argentina

Palácio do Itamaraty

14:50 Visita da Senadora Ada Mello (2ª suplente do 
Senador Collor)

Gabinete da Presidência do Senado Federal

15:00 Visita da Presidente da Argentina, Cristina 
Kirchner

Salão Nobre
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  
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PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 1.  

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,10)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 8 159

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (8,13)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
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8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
10. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.



 
 

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
COMPOSIÇÃO 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 Designação: 27/04/2007  

Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

  
 

COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR DAS AMÉRICAS – FIPA 

 
(Criada pela Resolução nº 2, de 2007, do Congresso Nacional) 

 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



 
Composição: 

 
(1) Presidente: Deputado Luiz Carlos Hauly (2006-2008) 

Vice-Presidente: 
Relator: 

 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (DEM-PSDB) 
Eduardo Azeredo (PSDB) 1. Papaléo Paes (PSDB) 
Marconi Perillo (PSDB) 2. Rosalba Ciarlini (DEM) 
(DEM) 3. (DEM) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 
Marcelo Crivella (PRB) 1. (Vago) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) 2. (Vago) 
Delcídio Amaral (PT) 3. (Vago) 

Maioria (PMDB) 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Pedro Simon 

PTB 
Fernando Collor 1.Sérgio Zambiasi 

PDT 
Osmar Dias  1.Cristovam Buarque  

(*)PSOL 
José Nery 1. (Vago)  

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
    1. 
    2. 
    3. 
    4. 
    5. 
    6. 
    7. 
    8. 
    9. 
   10. 
 (*)11. 
Designação da Comissão: 13-8-2008 (SF) 

 
 

                                                           
(1) OF.GAB nº 304/2008, de 12-8-08, do Dep Luiz Carlos Hauly (DSF 15-8-2008) 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2/2000-CN 



 
 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
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Senado Federal – Anexo II - Térreo 
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scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



 
 

COMISSÃO MISTA ESPECIAL 
 

Criada através do Requerimento nº 107, de 2008-CN, de autoria do Senador Renato Casagrande, lido e aprovado na Sessão 
Conjunta do Congresso Nacional realizada em 19-6-2008, composta de 11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados, e igual 
número de Suplentes, com a finalidade de acompanhar as propostas, conclusões e demais recomendações aprovadas no 
Relatório nº 2, de 2008-CN (Final), da Comissão Mista Especial constituída pelo Ato Conjunto nº 1, de 2007,  aditado pelo Ato 
Conjunto nº 2, de 2007. (Mudanças climáticas). 

 
Composição 

 
Presidente: 

Vice-Presidente: 
Relator: 

 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (DEM/PSDB) 

Rosalba Ciarlini (DEM) 1. José Agripino (DEM) 
Antonio Carlos Júnior (DEM) 2. Gilberto Goellner (DEM) 
Eduardo Azeredo (PSDB) 3. Arthur Virgílio (PSDB) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB) 
Inácio Arruda (PCdoB) 1. Fátima Cleide (PT) 
Renato Casagrande (PSB) 2. Serys Slhessarenko (PT) 
Marina Silva (PT) 3. João Pedro (PT) 

Maioria (PMDB) 
Valter Pereira  1. Geraldo Mesquita  
Leomar Quintanilha  2. Casildo Maldaner  
Pedro Simon  3. Neuto De Conto  

PTB 
Fernando Collor 1. Romeu Tuma 

PDT 
Jefferson Praia 1. Cristovam Buarque 

(*)PSOL 
José Nery  (1) 1.  

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

 1.  
 2.  
 3.  
 4.  
 5.  
 6.  
 7.  
 8.  
 9.  
 10.  
 11. 

(*)PV 
 1. 

Designação da Comissão: 16-7-2008 (SF) 

                                                           
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN 
(1)  Designação do Senador José Nery  em 28-8-2008 (OF SF/GSJN nº 319/2008-PSOL) 



 
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
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Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
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www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Legislações
Brasileiras

Coletânea de publicações, com
atualização periódica, sobre
temas diversos da legislação
brasileira.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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